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“Se a educação sozinha não transforma a sociedade, 

sem ela tampouco a sociedade muda. Se nossa 

opção é progressista, se estamos a favor da vida e 

não da morte, da equidade e não da injustiça, do 

direito e não do arbítrio, da convivência com o 

diferente e não de sua negação, não temos outro 

caminho. Senão viver plenamente a nossa opção. 

Encarná-la, diminuindo a distância entre o que 

fizemos e o que fazemos.”  

 

(Paulo Freire. Pedagogia da Indignação. Editora 

UNESP, São Paulo, 2000) 
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1- INTRODUÇÃO 

 

“O futuro com que sonhamos não é inexorável. 

Temos de fazê-lo, de produzi-lo, ou não virá da 

forma como mais ou menos queríamos. É bem 

verdade que temos de fazê-lo não arbitrariamente, 

mas com os materiais, com o concreto que 

dispomos e mais com o projeto, com o sonho por 

que lutamos.” 

(FREIRE, 2006, p. 102).  

 

 

 O Plano Municipal de Educação é um importante documento, pois define 

diretrizes para as políticas públicas da educação para o decênio 2015-2025. 

 Ressalta-se que este plano configura-se como um guia, que norteará a 

educação pública municipal para os próximos dez anos. 

 Através deste plano, pretende-se definir diretrizes, objetivos, metas e 

estratégias, com intuito de assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino, em 

seus níveis, etapas e modalidades através de políticas integradas aos demais entes, 

estadual e federal. 

 O Plano propõe 10 diretrizes e 20 metas, que versam sobre o acesso à 

Educação Básica e do Ensino Técnico e Superior de qualidade, formação e plano de 

carreira para os docentes, e gestão e financiamento da educação no municipal. 

 O Município de Afuá, responsável pela rede educacional pública 

municipal e colaborador junto ao Estado na oferta do Ensino Médio, vislumbra 

atender com a implantação deste Plano um ensino de qualidade aos seus munícipes. 

 É mister destacar que cada nível ou modalidade seja da educação 

básica ou ensino superior possuem características, especificidades que merecem 

atenção através de políticas públicas que de fato garantam a melhoria da qualidade 

do ensino no Município de Afuá. 

 Assim, cada meta e estratégia vislumbradas no PME necessitam 

observar e ter como objetivo atender as diretrizes abaixo elencadas. 
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DIRETRIZES: 

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar; 

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação; 

IV - melhoria da qualidade da educação; 

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e 

éticos em que se fundamenta a sociedade; 

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública; 

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País; 

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às 

necessidades de expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

IX - valorização dos (as) profissionais da educação; 

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental. 
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2- HISTÓRICO E ELABORAÇÃO DO PLANO 

 

O Plano Municipal de Educação é um documento que define metas 

educacionais para o município por um período de 10 anos. Trata-se de uma exigência 

prevista na Lei Federal nº 13005 de 25 de junho de 2014, que institui o Plano 

Nacional de Educação – PNE. 

O Plano Municipal de Educação de Afuá, foi elaborado a partir dos estudos, 

debates e preposições, tendo iniciadas as discussões no ano de 2013 e até a 

elaboração texto-base foram 3 ( três) encontros em Belém realizados pelo MEC, em 

parceria com a SEDUC e municípios. 

O processo de elaboração do PME encontra respaldo legal na constituição 

Federal de 1988, na Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional de nº 9394/96, 

assim como nos marcos normativos que embasam o regime de colaboração dos 

entes federados. O PME do município de Afuá foi elaborado em consonância com o 

Plano Nacional de Educação, e ao mesmo tempo garantindo a identidade e 

autonomia do município. Com base nesse alinhamento o Município decidiu em 

elaborar um novo Plano, devido o plano existente não estar alinhado às novas 

diretrizes do Plano Nacional de Educação. 

Ressalta-se que as metas e estratégias do PME foram definidas a partir da 

análise do diagnóstico educacional do município, considerando o contexto histórico, 

geográfico, socioeconômico, cultural e ambiental, o que proporciona uma visão 

holística da realidade de Afuá, possibilitando assim, a definição de proposições 

capazes de assegurar mudanças significativas na educação do município no decorrer 

de dez anos, ou seja, é um plano decenal, daí sua importância, que não é um plano 

de governo, mas um plano de território que norteará a educação municipal. 

 Espera-se que o Plano Municipal de Educação de Afuá aponte para uma 

Educação Plena, que contribua para a formação de cidadãos com uma visão de 

mundo, em condições para interagir na contemporaneidade de forma construtiva, 

solidária, participativa e sustentável, na certeza de que se estará marcando gerações 

com uma educação de qualidade. 
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3- DIAGNÓSTICO DO MUNICÍPIO DE AFUÁ 

 

3.1- CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

 

3.1.1- ASPECTOS HISTÓRICOS 

 

Foto 1: Imagem antiga da parte frontal da cidade de Afuá (final do século XIX) 

 

Fonte: http://www.prefeituradeafua.com.br 

  

 O município de Afuá, situado na extremidade norte-ocidental da Ilha de Marajó, 

teve início por volta de 1845, quando Micaela Arcanja Ferreira ali se estabeleceu, 

ocupando uma posse de terras, a que denominou Santo Antônio. 

 Por ser a localidade apropriada para um porto e ponto de paragem de trânsito 

do estuário amazônico, em 1869, já existia ao redor do sítio, um núcleo populacional 

formado de diversas barracas. 

  Em 1870, Micaela doou terras para a formação da capela, que vai do igarapé 
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divisa no Rio Marajó, desce pelo Rio Afuá, até o Igarapé Jaranduba, no Rio Cajuuna. 

Com essa iniciativa, Mariano Cândido de Almeida, juntamente com outros moradores 

locais iniciou a construção da Igreja de Nossa Senhora da Conceição do Afuá, 

concluindo-a em 1871. 

  Em virtude da facilidade de aquisição de lotes de terras, o povoado então 

formado logo se desenvolveu e se elevou à freguesia, em 1874, a qual foi extinta por 

duas vezes, até que em 1889, readquiriu sua condição. 

  Com a república, em 1890, Afuá obteve categoria de vila e município, cuja 

instalação ocorreu no mesmo ano. 

 Os habitantes do município recebem o nome de “Afuaenses”. 

 

3.1.2- FORMAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

Foto 2: Imagem da área urbana da cidade de Afuá 

 

 

Fonte: http://www.skyscrapercity.com/ 

 

 Distrito criado com a denominação de Afuá, pela lei provincial nº 811, de 14-04-

1874, subordinado ao município de Chaves. 

 Elevado à categoria de vila com a denominação de Afuá, por decreto estadual 

nº 170, 02-08- 1890, desmembrado de Chaves. Sede na antiga vila de Afuá. 
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Constituído do distrito Sede. Instalado em 20-08-1890. 

 Elevado à categoria de cidade, pela lei estadual nº 403, de 02-05-1896. 

 Pela lei municipal 21, de 05-09-1898, são criados os distritos de Charapucu, 

Cajari, Cajuúna, Jurupari, Santa Luzia e Trovão e anexado ao município de Afuá. 

 Em divisão administrativa referente ao ano de 1911, o município é constituído 

de 6 distritos: Afuá, Charapucu, Cajari, Cajuúna, Jurupari, Santa Luzia e Trovão. 

 Nos quadros de apuração do recenseamento de 19-09-1920, o município é 

constituído do distrito sede, sendo que os distritos passaram a pertencer ao distrito 

sede de Afuá com zona administrativa. 

 Pelo decreto estadual nº 6, de 04-11-1930, o adquiriu o território do extinto 

município de Anajás. 

  Em divisão administrativa referente ao ano de 1933, o município é constituído 

de 2 distritos: Afuá e Anajás. 

 A lei estadual nº 8, de 31-10-1935, menciona todos os nomes dos municípios 

do Pará, figurando entre eles o município de Afuá. 

 Em divisões territoriais datadas de 31-12-1936 e 31-12-1937, o município 

aparece constituído de 7 distritos: Afuá,  Anajás, Cajuuna, Corredor, Furo do Breu, 

Santa Julia e Trovão.  Pelo decreto-lei estadual nº 3131, de 31-10-1938, 

desmembra do município de Afuá o distrito de Anajás e as zonas administrativa de 

Furo do Breu e Trovão. Para formar novamente o município de Anajás. 

  No quadro fixado para vigorar no período de 1939-1943, o município é 

constituído do distrito sede. Composto de Afuá, Cajuuna, Corredor e Santa Júlia. 

 Pela lei estadual nº 158, de 31-12-1948, é criado o distrito de Vila Baturité ex-

povoado e anexado ao município de Afuá. 

 Em divisão territorial datada de 1-07-1950, o município é constituído de 2 

distritos: Afuá e Vila Baturité. 

 Pela lei estadual nº 1127, de 11-03-1955, extingui o distrito de Vila Baturité, 

sendo seu território anexado ao distrito sede do município de Afuá. 

  Pelo Acordão do Superior Tribunal Federal, de 04-10-1955, o distrito de Vila 

Baturité teve sua extinção anulada. 

 Em divisão territorial datada de 1-07-1960, o município é constituído de 2 
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distritos: Afuá e Vila Baturité. 

 Pela lei estadual nº 2460, de 29-12-1961, o distrito de Vila Baturité é extinto, 

sendo seu território anexado ao município de Afuá. 

  Em divisão territorial datada de 01-01-1979, o município é constituído do 

distrito sede. Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2007. 

 

 

3.1.3- INFORMAÇÕES GEOPOLÍTICAS 

 

Foto 3: Localização do município de Afuá 

 
 

Fonte: http://www.prefeituradeafua.com.br 

 

 AFUÁ é um município brasileiro do estado do Pará. Localizado ao norte da 

Mesorregião do Marajó, na Microrregião dos Furos de Breves, limitando–se ao norte 

com a Ilha Caviana, ao nordeste com o município de Chaves, ao sul com os 

municípios de Anajás e Breves, ao sudeste com o município de Anajás, ao sudoeste 

com os municípios de Breves e Gurupá leste com o município de Chaves e a oeste e 

noroeste com o Estado do Amapá. 

O município apresenta as seguintes Coordenadas geográficas: localiza-se a 

uma latitude 00º09'24" sul e a uma longitude 50º23'12" oeste, na altitude de 8 metros. 

http://www.prefeituradeafua.com.br/
http://pt.wikipedia.org/wiki/Município
http://pt.wikipedia.org/wiki/Brasil
http://pt.wikipedia.org/wiki/Estados_do_Brasil
http://pt.wikipedia.org/wiki/Pará
http://pt.wikipedia.org/wiki/Latitude
http://pt.wikipedia.org/wiki/Sul
http://pt.wikipedia.org/wiki/Longitude
http://pt.wikipedia.org/wiki/Oeste
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Sua população em 2009 era de 32.633 habitantes ( Censo Demográfico 2009) com 

uma densidade demográfica de 4,4 hab/km2 . Possuindo uma área de 8.372,77 km²  é 

conhecida como a "Veneza Marajoara" por ser erguida em terras de várzeas sendo 

repleta de canais e palafitas. 

 O solo do município é representado principalmente pelos solos GleyEutróficos 

e Distróficos; solos Hidromórficos indiscriminados Eutróficos e Distróficos; Latossolo 

Amarelo Distrófico textura média indiscriminada; areias quartzosa distróficas e relevo 

plano em associações. No município, é predominante a vegetação de florestas de 

Várzea com presença de espécies Latifoliadas (folhas largas), como a virola, a 

andiroba, o anani, a pracuúba, pau mulato, macacaúba, entre outras, intercaladas por 

palmeiras, como o açaí, o buriti (miriti), o babaçú e o murumuru. A alteração de 

cobertura vegetal utilizando as observações de imagens LANDSAT-TM do ano de 

1986, resultou apenas em 1,40%, porém, há exploração intensa das espécies de 

maior valor econômico pelo setor madeireiro. 

 A topografia do município apresenta variações altimétricas inexpressivas tanto 

que a altitude da sede é de 8 metros. A estrutura geológica se apresenta com grande 

homogeneidade pois se constitui de sedimentos quaternários subatuais, daí se 

depreende a simplicidade de seu relevo constituídos por terraços (tesos) e várzeas, 

com estas últimas, notadamente representadas pelas ilhas aluviais. 

Morfoestruturalmente se insere na unidade que corresponde a Planície Amazônica. 

 O município de Afuá tem como principal aspecto hidrográfico a Baia do Vieira 

Grande no centro do município, ao redor da qual, se circunscrevem várias ilhas e 

furos sendo as maiores: a Ilha Queimada e da Serraria ao noroeste; a Ilha Charapucu 

ao sudeste; os Furos Baturité, Pracuúba e do Moura, com os dois últimos limitando ao 

Oeste com Gurupá. 

 O Canal do Norte, separa o município de Afuá do Estado do Amapá; a 

nordeste, o canal do Juruparí serve de limite parcial entre Afuá e Chaves; o Rio 

Anajás e o furo Acará Pereira fazem limites com o município de Breves no extremo 

sudeste de seu território, outro rio ou furo importante é o de Charapucu, que circunda 

praticamente toda a Ilha homônima, partindo da Baia de Vieira Grande interligando-se 

com os rios Cajary e Afuá que banha a sede do município. 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Veneza
http://pt.wikipedia.org/wiki/Palafitas
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 Fazendo parte do Equatorial úmido, o clima do município apresenta todas as 

características inerentes a esse clima: amplitude térmica mínima, temperatura média 

em torno de 27ºC, mínima de 18ºC e máxima de 36ºC, umidade elevada a 

pluviosidade, nos seis primeiros meses do ano. Nesses meses mais chuvosos, 

ocorrem as menores temperaturas, enquanto que nos últimos seis meses, ocorrem as 

temperaturas mais elevadas. 

O acesso ao município dá-se por dois meios de transportes: fluvial, que é 

principal meio para se chegar ao município, e aéreo, (por meio de monomotores). 

 

3.1.4- ASPECTOS POPULACIONAIS 

 

 Segundo informações do Censo demográfico de 2010, Afuá apresentava uma 

população de 35.042 (trinta e cinco mil, quarenta e dois habitantes), sendo que mais 

de dois terços desses habitantes residem na zona rural. 

 Assim, considerando que em 2000 a população era de 29.505 (vinte e nove mil, 

quinhentos e cinco habitantes) pode-se asseverar que o município apresentou um 

crescimento populacional de 84,2% no espaço de 10 anos. 

 

GRÁFICO1: CRESCIMENTO POPULACIONAL DE AFUÁ 

 

Fonte: Estado, Região e Brasil - IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 2013. 
Município e Mesorregião - IBGE/Censo Populacional – 2010 
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 No que concerne a faixa etária e ao sexo a população afuaense apresenta-se da 

seguinte forma: 

 

TABELA  1: POPULAÇÃO AFUAENSE POR FAIXA ETÁRIA E SEXO/ IBGE(2010) 

IDADE AFUÁ 

HOMENS MULHERES 

0 A 4 anos 1881 1806 

5 a 9 anos 2480 2416 

10 a 14 anos 2557 2447 

15 a 19 anos 2234 1971 

20 a 24 anos 1766 1471 

25 a 29 anos 1470 1309 

30 a 34 anos 1182 1031 

35 a 39 anos 1006 831 

40 a 44 anos 815 665 

45 a 49 anos 637 535 

50 a 54 anos 524 422 

55 a 59 anos 459 356 

60 a 64 anos 283 247 

65 a 69 anos 255 242 

70 a 74 anos 186 165 

75 a 79 anos 138 97 

80 a 84 anos 73 60 

85 a 89 anos 37 30 

90 a 94 anos 10 17 

95 a 99 anos 4 15 

Mais de 100 anos 3 3 

Fonte: http://www.cidades.ibge.gov.br 
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3.1.5- ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS 

 

O Município de Afuá localizado na região do Marajó, segundo dados do Censo 

Demográfico -2010 possuí auma área de 8.372,77 km² representando 0,67 % do 

Estado, 0,22 % da Região e 0,10 % de todo o território brasileiro. 

 No que tange aos seus habitantes, elevou sua taxa populacional, passando à 

1,73% ao ano,crescendo de 29.510 para 35.042 habitantes. Essa taxa foi inferior 

àquela registrada no Estado, que ficou em 2,05% ao ano, e inferior a cifra de 2,10% 

ao ano da Região Norte. 

 

GRÁFICO 2: TAXA DE CRESCIMENTO ANUAL POR ÁREA 

 

 

 

A taxa de urbanização apresentou alteração no mesmo período. A população 

urbana em 2000 representava 22,99% e em 2010 a passou a representar 27,05% do 

total. 

A estrutura demográfica também apresentou mudanças no município. Entre 

2000 e 2010 foi verificada ampliação da população idosa que, em termos 

anuais,cresceu2,7%em média. Em 2000,este grupo representava 4,8% da população, 

já em 2010 detinha 5,3% do total da população municipal. 

O segmento etário de 0 a 14 anos registrou crescimento positivo entre 2000 e 

2010 (0,4% ao ano). Crianças e jovens detinham 47,4% do contingente populacional 

em 2000, o que correspondia a 13.993habitantes. Em 2010, a participação deste 

grupo reduziu para 41,4% da população, totalizando14.493 habitantes. 
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A população residente no município na faixa etária de 15 a 59 anos exibiu 

crescimento populacional (em média 2,86% aoano), passando de 14.087 habitantes 

em 2000 para 18.684 em 2010. Em 2010, este grupo representava 53,3% da 

população domunicípio. 

Dados do Censo Demográfico de 2010 revelaram que o fornecimento de 

energia elétrica estava presente praticamente em todos os domicílios. A coleta de lixo 

atendia 29,6% dos domicílios. Quanto à cobertura da rede de abastecimento de água 

o acesso estava em 26,0% dos domicílios particulares permanentes e 3,6% das 

residências dispunham de esgotamento sanitário adequado. 

GRÁFICO 3: PROPORÇÃO DE DOMICÍLIOS COM ACESSO A REDE DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA, A COLETA DE LIXO E AO ESCOAMENTO DO 

BANHEIRO OU SANITÁRIO ADEQUADO EM 2010. 

 

 

Quanto aos níveis de pobreza, em termos proporcionais, 49,2% da população 

está na extrema pobreza, com intensidade maior na área rural (59,8% da  população 

na extrema pobreza na área rural contra 20,8% na area urbana). 

 

GRÁFICO 4: PARTICIPAÇÃO DA POPULAÇÃO EXTREMAMENTE POBRE NO 

MUNICÍPIO E NO MUNICÍPIO E NO ESTADO POR SITUAÇÃO DO DOMICÍLIO EM 

2010 
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Em 2010, a taxa de analfabetismo das pessoas de 10 anos ou mais era de 

26,7%. Na area urbana, a taxa era de 17,4% e na zona rural era de 30,4%. Entre 

adolescentes de 10 a 14 anos, a taxa de analfabetismo era de17,9%. 

Entre 2005 e 2009, Segundo o IBGE, o Produto Interno Bruto (PIB) do 

município cresceu 42,8%,passando de R$ 70,0 milhões para R$ 100,0 milhões. O 

crescimento percentual foi inferior ao verificado no Estado que foi de 49,3%. A 

participação do PIB do município na composição doPIB estadual diminuiu de 0,18% 

para 0,17% no período de 2005 a2009. 

 

GRÁFICO 5: PARTICIPAÇÃO DOS SETORES ECONÔMICOS NO PRODUTO 

INTERNO BRUTO DO MUNICÍPIO EM 2009. 
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A estrutura econômica municipal demonstrava participação expressiva do 

setor de Serviços, o qual responde por 71,9% do PIB municipal. Cabe destacar o 

setor secundário ou industrial, cuja participação no PIB era de 9,0% em 2009 contra 

13,5% em 2005. Em sentido contrário ao verificado noEstado, em que a participação 

industrial decresceu de 29,9% em 2005 para 26,2% em 2009. 

 

GRÁFICO 6:  TAXA DE CRESCIMENTOP DO PIB NOMINAL POR SETOR 

ECONÔMICO NO MUNICÍPIO E NO ESTADO ENTRE 2005 E 2009. 

 

 

 

O mercado de trabalho formal do município apresentou em quarto anos 

saldos positives na geração de novas ocupações entre 2004 e 2010.No ultimo ano 

as admissões registraram 155 contratações contra 137demissões. 

 
GRÁFICO 7: ADMITIDOS E DESLIGADOS NO MUNICÍPIO ENTRE 2004 E 2010 
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Segundo dados do Ministério do Trabalho e Emprego, o Mercado de trabalho 

formal em 2010 totalizava 1.766 postos, 9,1% a mais em relação a 2004. O 

desempenho do município ficou abaixo da media verificada para o Estado, que 

cresceu 49,7% no mesmo período. 

Administração Pública foi o setor com maior volume de empregos formais, 

com 1.497 postos de trabalho, seguido pelo setor de Indústria de Transformação 

com 215 postos em 2010. Somados, estes dois setores representavam 96,9% do 

total dos empregos formais do município. 

GRÁFICO 8: DISTRIBUIÇÃO DOS POSTOS DE TRABALHO FORMAIS POR 

SETOR DE ATIVIDADES NO MUNICÍPIO EM 2004 E 2010 
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Os setores que mais aumentaram a participação entre 2004 e 2010 na 

estrutura do emprego formal do município foram Administração Pública (de 75,28% 

em 2004 para 84,77% em 2010) e Comércio (de0,99%para1,98%). A que mais 

perdeu participação foi Indústria deTransformação de 22,81% para 12,17%. 

A receita orçamentária do município passou de R$ 19,7 milhões em 2005 e a 

proporção das receitas próprias, ou seja, geradas a partir das atividades econômicas 

do município, em relação à receita orçamentária totalizou em  4,65% em 2009  e 

quando se analisa todos os municípios juntos do estado, a proporção aumentou para 

15,78% . 

No que refere a dependência em relação ao Fundo de Participação dos 

Municípios (FPM) – no município, passando de 33,30% da receita orçamentária em 

2005. Essa dependência foi àquela registrada para todos os municípios do Estado, 

que ficou em 23,59% em 2009. 

 

 

3.1.6- ASPECTOS EDUCACIONAIS 

 

Foto 4: Escola Municipal de Ensino Fundamental “Nestor Ferreira Frazão” 

 

Fonte: Secretaria Municipal de educação 

 

 O Sistema educacional afuaense é parte integrante do sistema estadual e 

nacional de educação, que interagem entre si dialeticamente visando melhorar de 

forma significativa sistema educacional brasileiro. 
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 No município de Afuá a educação acontece de forma efetiva, embora haja 

muitas necessidades e desafios. 

 No que concerne às políticas públicas de investimento, nosso município 

recebe apoio federais, por meio da elaboração e realização de projetos e programas, 

como: PNAE, PNATE, PDE, PDDE, PNLD, MAIS EDUCAÇÃO, dentre outros que 

felizmente estão redimensionando positivamente a educação no município de Afuá. 

 Dentre as inúmeras políticas públicas municipais que tendem a melhorar a 

educação afuaense destaca-se a Lei Nº 321/2009 que instituiu o PME (Plano 

Municipal de Educação) de Afuá, que caracteriza-se como um instrumento norteador 

da política educacional do município, lei esta que será revogada com a aprovação 

do novo plano Municipal do município para o decênio 2015/2025.  

 Hodiernamente, nosso maior desafio é a necessidade de atendimento e 

acompanhamento pedagógico eficaz às escolas, principalmente nas escolas da 

zona rural, haja vista que das 168 (cento e sessenta e oito) escolas municipais em 

funcionamento, 05 (cinco) estão situadas na zona urbana e 163 (cento e sessenta e 

três) estão localizadas na zona rural, distribuídas em 24 regionais. As regionais são 

assim nomeadas: Maniva, Furo dos Botos, Santana, Ajará, Araramã, Cajary, Carás, 

Santa Maria, Baiano, Rio Preto, Quebra-cabeça, Entorno, Fábrica, Serraria 

Pequena, Furo seco, Salvadorzinho, Guajará, Jupaty, Jurupary, Igarapé do 

Cemitério, Caldeirão, Pagãos-Baturité, Marajó, Novo Progresso. 

 Essas regionais são muito extensas geograficamente e distantes entre a Sede 

e entre si. Cada Regional tem um Diretor e um Secretário Escolar que administram 

uma média de 06 (seis) a 16 (dezesseis) escolas. Vale ressaltar que as escolas de 

uma regional ficam em média uma hora ou mais de viagem entre si, indo de catraio. 

Entretanto, o município dentro das suas possibilidades busca constantemente 

amenizar estes problemas que condicionam a educação local.  

 Levando em consideração os dados do IDEB (Índice de Desenvolvimento da 

educação Básica), é notável que embora lentamente, o município está avançando a 

nível educacional.  

Observe abaixo o IDEB do município assim como as metas projetadas para 

serem alcançadas até 2021. 
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TABELA 2: IDEB DO MUNICÍPIO E METAS PROJETADAS PARA ATÉ 2021 

FONTE: INEP. 

  

 O município de Afuá tem como metas projetadas alcançar até o ano de 2021 

o índice de 4,7 para os anos iniciais e 5,1 para os anos finais. Tendo este quadro 

como foco é imprescindível que o município possa garantir a efetivação de seu PME 

assim como promover em parceria com os entes federados políticas públicas que 

visem redimensionar positivamente os índices educacionais na esfera municipal. 

 

 Segundo informações da SEMED e do CENSO ESCOLAR/2014, o município 

apresenta atualmente um total de 14.434 (quatorze mil, quatrocentos e trinta e 

quatro) alunos na educação básica, distribuídos nas diferentes modalidades de 

ensino oferecidas no município.  Para atender a esta clientela o município dispõe de 

um total de 850 (oitocentos e cinquenta) docentes que trabalham nas 168 (cento e 

sessenta e oito) escolas do município, como consta na tabela abaixo. 

 

TABELA 3: NÚMEROS DE ALUNOS MATRICULADOS 

 

Números de Alunos Matriculados 

 

Dependê

ncia 

Matrícula Inicial 

Ed. Infantil Ensino 

Fundamental 

 

 

EJA Educação Especial 

Nível 

Funda

mental 

IDEB DO MUNICÍPIO METAS PROJETADAS 

2005 200

7 

2009 2011 2013 2007 2009 2011 2013 2015 2017 2019 2021 

4ªSérie

/5º 

ano. 

2.4 2.9 3.0 3.4 2.7 2.5 2.8 3.2 3.5 3.8 4.1 4.4 4.7 

8ªSérie

/9º 

ano. 

3.1 3.1 3.2 2.8 2.9 3.1 3.3 3.5 4.0 4.3 4.6 4.9 5.1 
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Crech

e 

Pré-

Escola 

1º a 

4ª 

série 

Anos 

Iniciai

s 

5ª a 

8ª 

série 

Anos 

Finai

s 

Ensino 

Médio 

Fundame

ntal 

Pré-

Escol

a 

Anos 

Iniciai

s 

Anos 

Finai

s 

EJA 

Fundament

al 

Estadu

al 

0 0 0 0 1151 0 0 0 0 0 

Municip

al 

181 1423 7279 408

6 

0 271 2 22 5 14 

Total geral por Rede 

Estadual: 1.151 

Municipal: 13.283 

FONTE: INEP 

 

Para melhorar o atendimento técnico-administrativo e pedagógico das escolas 

a SEMED, conta hoje com uma equipe que trabalha em conjunto e atendendo a 

todas as escolas, cada uma segundo sua necessidade, e reúne periodicamente com 

os diretores para a verificação do bom andamento do processo técnico-

administrativo e pedagógico de cada escola e regional. 

 A Prefeitura de Afuá em parceria com a SEMED não impõem dificuldades em 

investir na melhoria da educação afuaense que embora distante das grandes 

capitais, realizou parcerias com universidades para implantar Polos, por acreditar 

que é por meio da formação de professores que o ensino de boa qualidade flui e se 

expandi.   

 Os primeiros pólos universitários foram da Universidade Federal do Amapá- 

UNIFAP e da Universidade Vale do Acaraú - UVA/PARÁ que formaram em 

Pedagogia aproximadamente 150 (cento e cinquenta) profissionais. No ano de 2007 

foi implantado o Pólo da Universidade da Amazônia-UNAMA com 04 (quatro) turmas 

e um total de 220 (duzentos e vinte) acadêmicos, sendo duas turmas de letras e 02 

de matemática, cada uma com 55 (cinquenta e cinco) alunos. Além da UNAMA, 

também 06 (seis) turmas da Universidade Vale do Acaraú- UVA/PARÁ, com 

aproximadamente 50 (cinquenta) alunos cada turma nos cursos de Geografia, 

História e Biologia. O município também formou no ano de 2009 em parceria com a 
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UNAMA 55 (cinquenta e cinco) especialistas em Coordenação/Supervisão 

pedagógica. 

No que concerne à Infraestrutura, as escolas de Afuá não são 100% mas 

atendem às condições mínimas de funcionamento, Todas as escolas dependendo 

da necessidade recebem frequentemente material didático, merenda escolar, 

transporte escolar, livros didáticos e paradidáticos, dentre outros materiais e 

trabalhos necessários. 

Nesse sentido, o município realiza um conjunto amplo de iniciativas 

educacionais, as quais funcionam como ações socioeducativas, estratégias para a 

implantação de uma educação integral que visa auxiliar a melhoria da educação de 

nossos alunos, conduzindo assim ao aumento de nível de escolaridade da 

população.  
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4- METAS E ESTRATÉGIAS. 

 

META 1: Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças 

de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em 

creches de forma a atender, no mínimo, 10% (dez por cento) das crianças de até 3 

(três) anos até o final da vigência deste PME. 

ANÁLISE SITUACIONAL 

Do ponto de vista histórico, a educação da criança esteve sob a 

responsabilidade exclusiva da família durante séculos. O atendimento em creches e 

pré-escolas como o direito social das crianças se concretiza na constituição de 1988, 

com o reconhecimento da educação Infantil como dever do estado com a Educação. 

A partir desse novo ordenamento legal, creches e pré-escolas passaram a 

construir nova identidade na busca de uma perspectiva preparatória a etapas 

posteriores de escolarização. 

Neste sentido o Plano Municipal de Educação (PME), constitui-se na primeira 

meta a universalização da pré-escola até 2016, para as crianças de 4 (quatro) a 5 

(cinco) anos e a ampliação de vagas em creches, visando ao atendimento de no 

mínimo de 10% (dez por cento) até o fim da sua vigência deste PME, como mostra 

na tabela abaixo: 

 

TABELA 4: PERCENTUAL DE ATENDIMENTO DAS CRIANÇAS DE 0 A 3 ANOS 

   META BRASIL: 50%          META AFUÁ: 10%   

POPULAÇÃO 

0 A3 ANOS 

BRASIL NORTE PARÁ MARAJÓ AFUÁ FORA DA 

CRECHE 

3.786 23,2% 9,2% 11,2% 10,9% 4,8%/182 

 

95,2 %/ 3604 

 

Fonte: Estado, Região e Brasil - IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 2013. 
Município e Mesorregião - IBGE/Censo Populacional – 2010 
  

 Nessa perspectiva, observe a tabela com percentual de atendimento que o 

município apresenta das crianças de 04 a 05 anos. 
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TABELA 5: PERCENTUAL DE ATENDIMENTO DAS CRIANÇAS DE 4 A 5 ANOS 

META BRASIL: 100%       META AFUÁ: 100% 

POPULAÇÃO 

4 A 5 ANOS 

BRASIL NORTE PARÁ MARAJÓ AFUÁ 

1957 81,4% 67,9% 73,9% 57,3% 52,2% 

Fonte: Estado, Região e Brasil - IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 2013. 
Município e Mesorregião - IBGE/Censo Populacional – 2010 
 

Nesse contexto, os currículos da creches deve-se ter o cuidado em apontar 

as experiências de aprendizagem que sejam fundamentais para o desenvolvimento 

pleno da criança. Segundo a teoria de Vigotsky (2006), aprendizagem e 

desenvolvimento não são sinônimos. Para o autor, a aprendizagem de uma criança 

e seu desenvolvimento estão ligados entre si desde os seus primeiros anos de vida, 

a aprendizagem deve ser coerente com o desenvolvimento da criança, a capacidade 

de aprender está relacionada com a zona de desenvolvimento em que a criança se 

encontra. (VIGOTSKY, 2006, p.115). 

Assim sendo, as propostas pedagógicas devem promover em suas práticas 

de educação e cuidados a integração entre os aspectos físicos, emocionais, 

afetivos, cognitivo e sociais da criança, entendendo que ela é um ser total, completo 

e indivisível. 

 No que se referem aos dados educacionais do município, as tabelas a seguir, 

mostram como estar a Educação Infantil no período de 2007-2013, corresponde a: 

TABELA 6: PORCENTAGEM DE CRECHES E PRÉ-ESCOLA DA REDE 

PÚBLICA-EDUCAÇÃO INFANTIL 

Ano Pública Privada 

2007 100% 38 0% 0 

2008 100% 51 0% 0 

2009 100% 156 0% 0 

2010 100% 153 0% 0 

2011 100% 142 0% 0 

2012 100% 139 0% 0 

2013 100% 147 0% 0 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 



ESTADO  DO  PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ 

CNPJ 05.119.854/0001-05 

“Governo Jovem e Competente” 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED. 

28  

TABELA 7: DOCENTES DA EDUCAÇÃO INFANTIL, POR FORMAÇÃO- TODAS 

AS REDES 

Ano 
Ensino 

Fundamental 

Ensino Médio - 

Normal / Magistério 
Ensino Médio 

Ensino 

Superior 

2007 1,7% 1 84,5% 49 0% 0 13,8% 8 

2008 1,6% 1 92,1% 58 0% 0 6,3% 4 

2009 1,6% 1 93,4% 57 0% 0 4,9% 3 

2010 0% 0 89,6% 43 0% 0 10,4% 5 

2011 2,3% 1 25% 11 47,7% 21 25% 11 

2012 0% 0 43,1% 25 31% 18 25,9% 15 

2013 0% 0 27,1% 23 31,8% 27 41,2% 35 

Fonte: MEC/Inep/DEED/ Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

 

TABELA 8: MATRÍCULAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL NO CAMPO - PRÉ-

ESCOLA 

Ano Todas as redes Pública Privada 

2007 584 584 0 

2008 664 664 0 

2009 1.372 1.372 0 

2010 1.002 1.002 0 

2011 960 960 0 

2012 960 960 0 

2013 1.039 1.039 0 

Fonte: MEC/Inep/DEED/ Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

 

Em face dessa realidade, as estratégias apresentadas no PME da meta 1, da 

ênfase a expansão da Educação Infantil, oferecendo as melhores condições e 

recursos para que as crianças usufruam de seus direitos civis, humanos e sociais. 
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ESTRATÉGIAS 

 

1.1) definir, em regime de colaboração com a União e o Estado, metas de 

expansão das respectivas redes públicas de educação infantil segundo padrão 

nacional de qualidade, considerando as peculiaridades locais; 

1.2) realizar, periodicamente, em regime de colaboração, levantamento da 

demanda por creche para a população de até 3 (três) anos, como forma de planejar 

a oferta e verificar o atendimento da demanda manifesta; 

1.3) estabelecer, até o terceiro ano de vigência do PME, normas, procedimentos 

e prazos para definição de mecanismos de consulta pública da demanda das 

famílias por creches; 

1.4) manter e ampliar, em regime de colaboração com a União e respeitadas as 

normas de acessibilidade, programa nacional de construção e reestruturação de 

escolas, bem como de aquisição de equipamentos, visando à expansão e à melhoria 

da rede física de escolas públicas de educação infantil; 

1.5) implantar, até o terceiro ano de vigência deste PME, avaliação da educação 

infantil, a ser realizada a cada 2 (dois) anos, com base em parâmetros nacionais de 

qualidade, a fim de aferir a infraestrutura física, o quadro de pessoal, as condições 

de gestão, os recursos pedagógicos, a situação de acessibilidade, entre outros 

indicadores relevantes; 

1.6) promover em parceria com os demais entes Federados a formação inicial e 

continuada dos (as) profissionais da educação infantil, garantindo progressivamente 

a estes profissionais, o acesso a formação superior; 

1.7) fomentar o atendimento das populações do campo na educação infantil nas 

respectivas comunidades, por meio do redimensionamento da distribuição territorial 

da oferta, limitando a nucleação de escolas e o deslocamento de crianças, de forma 

a atender às especificidades dessas comunidades, garantido consulta prévia e 

informada; 

1.8) priorizar o acesso à educação infantil e fomentar a oferta do atendimento 

educacional especializado complementar e suplementar aos (às) alunos (as) com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
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superdotação, assegurando a educação bilíngue para crianças surdas e a 

transversalidade da educação especial nessa etapa da educação básica; 

1.9) implementar, em caráter complementar, programas de orientação e apoio às 

famílias, por meio da articulação das áreas de educação, saúde e assistência social, 

com foco no desenvolvimento integral das crianças de até 3 (três) anos de idade; 

1.10) preservar as especificidades da educação infantil na organização das 

redes escolares, garantindo o atendimento da criança de 0 (zero) a 5 (cinco) anos 

em estabelecimentos que atendam a parâmetros nacionais de qualidade, e a 

articulação com a etapa escolar seguinte, visando ao ingresso do (a) aluno(a) de 6 

(seis) anos de idade no ensino fundamental; 

1.11) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da 

permanência das crianças na educação infantil, em especial dos beneficiários de 

programas de transferência de renda, em colaboração com as famílias e com os 

órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância; 

1.12) promover a busca ativa de crianças em idade correspondente à educação 

infantil, em parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à 

infância, preservando o direito de opção da família em relação às crianças de até 3 

(três) anos; 

1.13) o Município, com a colaboração da União e do Estado, realizarão e 

publicarão, a cada ano, levantamento da demanda manifesta por educação infantil 

em creches e pré-escolas, como forma de planejar e verificar o atendimento; 

1.14) estimular o acesso à educação infantil em tempo integral, para as crianças 

de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, conforme estabelecido nas Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Educação Infantil. 

 

META 2:  Universalizar o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos para toda a 

população de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 50% 

(cinquenta) dos alunos concluam essa etapa na idade recomendada, até o último 

ano de vigência deste PME. 
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ANÁLISE SITUACIONAL 

 

A segunda meta deste PME, tal qual o PNE, tem como tema o Ensino 

Fundamental no que concerne a universalização deste nível de ensino e sua 

conclusão na idade recomendada, aos 14 anos. 

O Ensino Fundamental de 09 anos é obrigatório, gratuito (nas escolas 

públicas) e atende crianças a partir dos 6 anos de idade. 

Com base nos dados do MEC/INEP/DEED/Censo Escolar/Preparação todos 

pela Educação, Afuá em 2013 tinha um total de 166 unidades escolares que 

ofereciam o Ensino Fundamental, para atender a uma demanda de 12.522 alunos 

matriculados nesse nível de ensino. 

Com base em pesquisas do Censo Populacional do IBGE de 2010, o 

município de Afuá tinha uma população de 9293( nove mil, duzentos e noventa e 

três) com idade de 6 a 14 anos que deveriam estar no Ensino Fundamental, 

entretanto deste total somente 88,4 % cursava este nível de ensino, dados estes 

evidenciados na tabela abaixo: 

 

TABELA 9: PERCENTUAL DE ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO DE 6 A 14 

ANOS/2013 

 

META BRASIL: 100%       META AFUÁ:100% 

POPULAÇÃO DE 6 A 

14 ANOS 

BRASIL NORTE PARÁ MARAJÓ AFUÁ 

9293 98,4% 97,1% 97,3% 90% 88,4%  

Fonte: Estado, Região e Brasil - IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 2013. 
Município e Mesorregião - IBGE/Censo Populacional – 2010 
 MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

 
Nossa realidade, descrita nos dados retirados do IBGE e do Censo Escolar 

mostram que a universalização do ensino vai exigir do município um trabalho intenso 

e harmonioso entre as escolas, as famílias e as instituições de apoio e proteção às 

crianças e adolescentes tanto no sentido de trazer esse público para a escola 
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quanto e principalmente na oferta de um ensino  atrativo, prazeroso condizente tanto 

com a  realidade dos educandos quanto com as exigências ditadas pelo   

orientações curriculares do ensino fundamental brasileiro. 

Entretanto, o maior desafio para o município na concretização dessa meta é 

garantir que pelo menos 50% de nosso alunado consigam concluir esta etapa de 

ensino na idade adequada, ou seja, aos 14 anos, pois de acordo com os dados do 

MEC/Inep/Deep/CSI, como bem mostram as tabelas abaixo, o município apresenta 

uma elevada distorção idade/série neste nível de ensino: 

 

TABELA 10: DISTORÇÃO IDADE/SÉRIE ANOS INICIAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

 

TOTAL DE ALUNOS 

DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

SÉRIES/ANOS 

INICIAIS 

BRASIL NORTE PARÁ AFUÁ 

8206 15,4% 25,3% 28,8% 44,9% /3685 

Fonte: MEC/Inep/DEED/CSI 

 

TABELA 11: DISTORÇÃO IDADE/SÉRIE ANOS INICIAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL (EVOLUÇÃO DE 2006 A 2013) 

ANO DISTOÇÃO IDADE-SÉRIE 

2006 56,1 

2007 57,9 

2008 39,4 

2009 50,3 

2010 49,9 

2011 50 

2012 47,7 

2013 44,9 

Fonte: MEC/Inep/DEED/CSI 
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TABELA 12: DISTORÇÃO IDADE/SÉRIE ANOS FINAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL  

TOTAL DE ALUNOS 

DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

SÉRIES/ANOS 

FINAIS 

BRASIL NORTE PARÁ AFUÁ 

4279 27,5% 39,6% 43,4% 60,7 /2597 

Fonte: MEC/Inep/DEED/CSI 

 

TABELA 13: DISTORÇÃO IDADE/SÉRIE ANOS FINAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL (EVOLUÇÃO DE 2006 A 2013) 

ANO DISTOÇÃO IDADE-SÉRIE 

2006 74,7 

2007 70,6 

2008 43,4 

2009 52,5 

2010 57,9 

2011 61,6 

2012 61,6 

2013 60,7 

Fonte: Mec/Inep/DEED/CSI 

 

 Além desses lamentáveis e preocupantes dados,  outras estatísticas 

condicionam o alcance dessa meta, uma vez que retardam a conclusão do ensino 

fundamental que são: o  abandono escolar ( em 2013 :5,6% nos anos iniciais do 

Ensino Fundamental e 14,2% nos anos finais do Ensino fundamental),  , assim como 

uma taxa considerável de reprovação escolar ( em 2013 :18,3% nos anos iniciais 

do Ensino Fundamental e 8,7% nos anos finais do Ensino fundamental) , fatores 

estes que comprometem significativamente o propósito do município . Com base no 

Censo Populacional de 2010, conforme consta na tabela abaixo, apenas 19% da 
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população com até 16 anos tinha concluído o ensino fundamental, é preciso 

organizar políticas públicas com o propósito de garantir que até o final deste PME, 

em 2025 pelo menos 50% dos concluintes do ensino fundamental estejam com a 

idade adequada para concluí-lo, no caso 14 anos. 

 

TABELA 14: PERCENTUAL DE PESSOAS DE 16 ANOS COM PELO MENOS O 

ENSINO FUNDAMENTAL CONCLUÍDO 

 

META BRASIL: 95%       META AFUÁ: 50% 

BRASIL NORTE PARÁ MARAJÓ AFUÁ 

66,7% 53,4% 44,6% 23,2% 19,0% 

Fonte: Estado, Região e Brasil - IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 2013. 
Município e Mesorregião - IBGE/Censo Populacional – 2010 
 MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

 
 
ESTRATÉGIAS 

2.1) Promover, por iniciativa da SEMED (Secretaria Municipal de Educação de 

Afuá), até o final do 2o(segundo) ano de vigência deste PME, ouvida a sociedade 

mediante consulta pública municipal, proposta de direitos e objetivos de 

aprendizagem e desenvolvimento para cada ano Ensino Fundamental; 

2.2) Pactuar juntamente com a União e o Estado, no âmbito da instância 

permanente de que trata o§ 5º do art. 7º da Lei 13.005/2014 (Lei do Plano Nacional 

de Educação), a implantação dos direitos e objetivos de aprendizagem e 

desenvolvimento que configurarão a base nacional comum curricular do ensino 

fundamental; 

2.3) Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da 

permanência e do aproveitamento escolar dos beneficiários de programas de 

transferência de renda, bem como das situações de discriminação, preconceitos e 

violências na escola, visando ao estabelecimento de condições adequadas para o 

sucesso escolar dos (as) alunos (as), em colaboração com as famílias e com órgãos 

públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, adolescência e 

juventude; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13005.htm#art7§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13005.htm#art7§5
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2.4) Promover a busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, em 

parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, 

adolescência e juventude; 

2.5) Disciplinar, no âmbito dos sistemas de ensino, a organização flexível do 

trabalho pedagógico, incluindo adequação do calendário escolar de acordo com a 

realidade local, a identidade cultural e as condições climáticas da região; 

2.6) Promover a relação das escolas com instituições e movimentos culturais, a 

fim de garantir a oferta regular de atividades culturais para a livre fruição dos (as) 

alunos (as) dentro e fora dos espaços escolares, assegurando ainda que as escolas 

se tornem polos de criação e difusão cultural; 

2.7) Incentivar a participação dos pais ou responsáveis no acompanhamento das 

atividades escolares dos filhos por meio do estreitamento das relações entre as 

escolas e as famílias; 

2.8) Estimular a oferta do ensino fundamental, em especial dos anos iniciais, 

para as populações do campo nas próprias comunidades; 

2.9) Oferecer atividades extracurriculares de incentivo aos (às) estudantes e de 

estímulo a habilidades, inclusive mediante certames e concursos nacionais; 

2.10) promover atividades de desenvolvimento e estímulo a habilidades 

esportivas nas escolas, interligadas a um plano de disseminação do desporto 

educacional e de desenvolvimento esportivo nacional. 

2.11) Organizar e aplicar projetos de correção de fluxo escolar para os alunos 

que apresentarem elevada distorção idade-série. 

  

META 3: universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15 

(quinze) a 17 (dezessete) anos e elevar, até o final do período de vigência deste 

PME, a taxa líquida de matrículas no ensino médio para 30%. 

 

 O Ensino Médio, última etapa da Educação Básica, apesar dos constantes 

esforços dos órgãos governamentais, ainda está longe do patamar desejado. 

Observa-se com base em informações do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE) que cerca de 1,6 milhões de jovens de 15 a 17 anos estão fora da 
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escola, jovens estes que deveriam estar cursando o Ensino Médio. 

  A situação também é preocupante quando se trata de taxa de evasão e 

reprovação, pois estas ocupam elevados índices nesta etapa de ensino, o que 

podemos analisar nas tabelas abaixo referentes aos percentuais de quantidade de 

alunos que frequentam a escolar bem como a distorção idade-série. 

 

TABELA 15 : PORCENTAGEM DA POPULAÇÃO DE 15 A 17 ANOS QUE 

FREQUENTA A ESCOLA/2013 

META BRASIL :100%     META AFUÁ:100% 

PUPULAÇÃO 

DE 15 A 17 

ANOS 

BRASIL NORTE PARÁ MARAJÓ AFUÁ FORA DA 

ESCOLA 

2710 84,3% 84,1% 85,6% 74,8% 72,2% 14,13%/383 

Fonte: Estado, Região e Brasil - IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 2013. 
Fonte: Município e Mesorregião - IBGE/Censo Populacional - 2010 
 
TABELA 16:TAXA DE ESCOLARIZAÇÃO LÍQUIDA NO ENSINO MÉDIO  DA 

POPULAÇÃO  DE 15 A 17 ANOS 

 

META BRASIL:85%     META AFUÁ:% 

PUPULAÇÃO 

DE 15 A 17 

ANOS 

BRASIL NORTE PARÁ MARAJÓ AFUÁ FORA DA 

ESCOLA 

2710 55,3% 45,1% 40,2% 17,7% 13,7% 14,13%/383 

Fonte: Estado, Região e Brasil - IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 2013. 
Fonte: Município e Mesorregião - IBGE/Censo Populacional - 2010 
 
TABELA 17 : DISTORÇÃO IDADE-SÉRIE 

NÚMERO DE 

ALUNOS QUE 

FREQUENTAM O 

ENS.MÉDIO 

BRASIL NORTE PARÁ AFUÁ 

1007 29,5% 45,2% 52,8% 60,6%/610 

Fonte: Estado, Região e Brasil - IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 2013. 
Fonte: Município e Mesorregião - IBGE/Censo Populacional – 2010 
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 Fonte:MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

 

Diante desse contexto, não se pode ignorar a realidade e os desafios 

necessários. É imprescíndivel  que em resposta a tais desafios haja a priori, uma 

verdadeira assimilação do que preconiza a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional – LDBEN/9394/96 em seus artigos 35 e 36, com ênfase para o parágrafo II, 

que sinaliza que uma das finalidades desta etapa de ensino é a preparação básica   

para o mercado de trabalho e a cidadania do educando, para continuar aprendendo, 

de modo a ser capaz com flexibilidade a novas condições de ocupação ou 

aperfeiçoamento posteriores. 

 Ao que parece, é que apesar de ações desenvolvidas, em especial na esfera 

federal, e aqui cita-se ¹Ensino Médio Inovador, ainda é pouco, para garantir o 

interesse ao acesso e mais ainda a permanência dos alunos na escola. Talvez, a 

grande carência, seja em garantir a esperada preparação para o mercado de 

trabalho, pois ao que se observa, é que o Ensino Médio Profissionalizante encontra-

se distante de muitas realidades escolares. 

 Nesse sentido, o grande desafio para uma perspectiva de melhorias no 

quadro educacional do Ensino Médio está na organização e implantação de um 

programa curricular, que tenha enquanto propósito, não somente formar jovens com 

co intuito de ingresso no ensino superior, mas também, prepará-los para o mercado 

de trabalho, o que na maioria dos casos, é o grande interesse de público, e quem 

sabe assim consegui resgatar muitos jovens que estão fora da escola e garantir sua 

terminalidade nesta etapa de ensino. 

 

 

ESTRATÉGIAS 

3.1) Estabelecer parcerias a fim de incentivar práticas pedagógicas com 

abordagens interdisciplinares estruturadas pela relação entre teoria e prática, por 

meio de currículos escolares que organizem, de maneira flexível e diversificada, 

conteúdos obrigatórios e eletivos articulados em dimensões como ciência, trabalho, 

linguagens, tecnologia, cultura e esporte, garantindo-se a aquisição de 

equipamentos e laboratórios, a produção de material didático específico, a formação 
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continuada de professores e a articulação com instituições acadêmicas, esportivas e 

culturais; 

3.2) o município, em articulação e colaboração com os entes federados e ouvida 

a sociedade mediante consulta pública nacional, elaborará e encaminhará aos 

Conselhos Estadual e Nacional de Educação, até o 2o(segundo) ano de vigência 

deste PME, proposta de direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento 

para os (as) alunos (as) de ensino médio, a serem atingidos nos tempos e etapas de 

organização deste nível de ensino, com vistas a garantir formação básica comum; 

3.3) pactuar com Estado e União no âmbito da instância permanente de que 

trata o§ 5º do art. 7º da Lei 13.005/2014 (Lei do Plano Nacional de Educação), a 

implantação dos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento que 

configurarão a base nacional comum curricular do ensino médio; 

3.4) colaborar com a fruição de bens e espaços culturais, de forma regular, bem 

como a ampliação da prática desportiva, integrada ao currículo escolar; 

3.5) apoiar o Estado na universalização do Exame Nacional do Ensino Médio - 

ENEM, fundamentado em matriz de referência do conteúdo curricular do ensino 

médio e em técnicas estatísticas e psicométricas que permitam comparabilidade de 

resultados, articulando-o com o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica 

- SAEB, e promover sua utilização como instrumento de avaliação sistêmica, para 

subsidiar políticas públicas para a educação básica, de avaliação certificadora, 

possibilitando aferição de conhecimentos e habilidades adquiridos dentro e fora da 

escola, e de avaliação classificatória, como critério de acesso à educação superior; 

3.6) fomentar a expansão das matrículas gratuitas de ensino médio integrado à 

educação profissional, observando-se as peculiaridades das populações do campo e 

das pessoas com deficiência; 

3.7) firmar em regime de colaboração com órgãos competentes, parcerias com 

intuito de fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da 

permanência dos e das jovens beneficiários (as) de programas de transferência de 

renda, no ensino médio, quanto à frequência, ao aproveitamento escolar e à 

interação com o coletivo, bem como das situações de discriminação, preconceitos e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13005.htm#art7§5
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violências, práticas irregulares de exploração do trabalho, consumo de drogas, 

gravidez precoce entre outros. 

3.8) colaborar para a busca ativa da população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) 

anos fora da escola, em articulação com os serviços de assistência social, saúde e 

proteção à adolescência e à juventude; 

3.9) articular junto ao Estado e a União programas de educação e de cultura 

para a população urbana e do campo de jovens, na faixa etária de 15 (quinze) a 17 

(dezessete) anos, e de adultos, com qualificação social e profissional para aqueles 

que estejam fora da escola e com defasagem no fluxo escolar; 

3.10) corroborar com os órgãos competentes no que tange a políticas de 

prevenção à evasão motivada por preconceito ou quaisquer formas de 

discriminação, criando rede de proteção contra formas associadas de exclusão; 

3.11) estimular a participação dos adolescentes nos cursos das áreas 

tecnológicas e científicas. 

 

META 4:universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento educacional 

especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de 

sistema educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, escolas 

ou serviços especializados, públicos ou conveniados. 

 

ANÁLISE SITUACIONAL 

 

 A meta quatro do novo Plano Municipal de Educação, dá ênfase o atendimento 

educacional especializado, à todas as etapas e modalidades, como parte integrante 

da educação regular. 

 No que tange, o sistema de ensino é dever oferecer aos estudantes com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades, 

superdotação nas classes comuns do ensino regular e no atendimento educacional 

especializado. De acordo com os dados do IBGE/Censo Populacional, como mostra 
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a tabela abaixo, o município apresenta o percentual neste nível de ensino que 

frequenta a escola. 

  

TABELA 18: PERCENTUAL DA POPULAÇÃO DE 4 A 17 ANOS COM 

DEFICIÊNCIA QUE FREQUENTA A ESCOLA 

 

META BRASIL:100% META AFUÁ: 100% 

BRASIL NORTE PARÁ MARAJÓ AFUÁ FORA DA ESCOLA 

85,8% 83,5% 83,5% 79,0% 77,3% 22,7% 

Fonte: IBGE/Censo Populacional - 2010 

 

 Em decorrência, o tempo e o espaço escolar passaram a constituir um fator 

determinante quando se trata da inserção social, sendo que a escola caberia mais 

especificamente, o papel de oportunizar aos alunos condições para alcançar esta 

meta, ou seja, meios para se identificarem como integrantes de um grupo. Neste 

contexto os professores precisam entender as relações que os alunos estabelecem 

com o meio físico e cultural, além de reconhecerem e aceitarem a diversidade 

existente na sala de aula. Nessa perspectiva, observe abaixo as tabelas com 

percentuais de matrículas neste nível de ensino. 

 

TABELA 19 :PORCENTAGEM DE MATRÍCULAS DE ALUNOS COM 

DEFICIÊNCIA, TRANSTORNOS GLOBAIS DO DESENVOLVIMENTO E ALTAS 

HABILIDADES OU SUPERDOTAÇÃO MATRICULADOS EM CLASSES COMUNS 

Ano Classes Especiais Classes Comuns 

2007 50% 18 50% 18 

2008 70% 14 30% 6 

2009 0% 0 100% 24 

2010 0% 0 100% 19 

2011 47,4% 9 52,6% 10 

2012 0% 0 100% 21 
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Ano Classes Especiais Classes Comuns 

2013 2,9% 2 97,1% 68 

Fonte: MEC/Inep/DEED/ Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

 

TABELA 20:PORCENTAGEM DE MATRÍCULAS DE ALUNOS COM 

DEFICIÊNCIA, TRANSTORNOS GLOBAIS DO DESENVOLVIMENTO E ALTAS 

HABILIDADES OU SUPERDOTAÇÃO MATRICULADOS EM CLASSES COMUNS 

NA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Ano Classes Comuns Classes Especiais 

2007 0% 0 100% 18 

2008 0% 0 100% 9 

2009 0% 0 0% 0 

2010 0% 0 0% 0 

2011 0% 0 0% 0 

2012 0% 0 0% 0 

2013 100% 5 0% 0 

Fonte: MEC/Inep/DEED/ Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

 

TABELA 21 :PORCENTAGEM DE MATRÍCULAS DE ALUNOS COM 

DEFICIÊNCIA, TRANSTORNOS GLOBAIS DO DESENVOLVIMENTO E ALTAS 

HABILIDADES OU SUPERDOTAÇÃO MATRICULADOS EM CLASSES COMUNS 

NO-ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS 

Ano Classes Comuns Classes Especiais 

2007 100% 2 0% 0 

2008 37,5% 3 62,5% 5 

2009 100% 13 0% 0 

2010 100% 11 0% 0 

2011 30,8% 4 69,2% 9 

2012 100% 16 0% 0 

2013 93,3% 28 6,7% 2 
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Fonte: MEC/Inep/DEED/ Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

TABELA  22 :PORCENTAGEM DE MATRÍCULAS DE ALUNOS COM 

DEFICIÊNCIA, TRANSTORNOS GLOBAIS DO DESENVOLVIMENTO E ALTAS 

HABILIDADES OU SUPERDOTAÇÃO MATRICULADOS EM CLASSES COMUNS 

NO-ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS FINAIS 

Ano Classes Comuns Classes Especiais 

2007 100% 15 0% 0 

2008 100% 3 0% 0 

2009 100% 3 0% 0 

2010 100% 2 0% 0 

2011 100% 3 0% 0 

2012 100% 3 0% 0 

2013 100% 9 0% 0 

Fonte: MEC/Inep/DEED/ Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

 

TABELA  23 :PORCENTAGEM DE MATRÍCULAS DE ALUNOS COM 

DEFICIÊNCIA, TRANSTORNOS GLOBAIS DO DESENVOLVIMENTO E ALTAS 

HABILIDADES OU SUPERDOTAÇÃO MATRICULADOS EM CLASSES COMUNS 

NO/ ENSINO MÉDIO 

Ano Classes Comuns Classes Especiais 

2007 100% 1 0% 0 

2008 0%  0 0% 0 

2009 100% 8 0% 0 

2010 100% 6 0% 0 

2011 100% 3 0% 0 

2012 100% 2 0% 0 

2013 100% 2 0% 0 

Fonte: MEC/Inep/DEED/ Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 
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 No Município de Afuá, não temos ainda escolas que ofereçam salas 

específicas para esses atendimentos, ou seja, salas de recursos multifuncionais, e 

tão pouco profissionais qualificados para atender nessa área. Como mostra a tabela 

abaixo: 

TABELA 24: PORCENTAGEM DE ESCOLAS COM SALA DE RECURSOS 

MULTIFUNCIONAIS EM USO 

Ano Escolas com sala 

de recursos 

multifuncionais 

Escolas com sala 

de recursos 

multifuncionais 

em uso 

Escolas com salas de 

recursos 

multifuncionais sem uso 

2009 0,5% 1 0% 0 0,5% 1 

2010 0,6% 1 0% 0 0,6% 1 

2011 0,6% 1 0% 0 0,6% 1 

2012 0,6% 1 0% 0 0,6% 1 

2013 0,6% 1 0% 0 0,6% 1 

Fonte: MEC/Inep/DEED/ Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

 

 Mas acreditamos que até a vigência deste plano, nosso município estará 

proporcionando condições tanto para o estudante, quanto aos professores da rede 

municipal de ensino. 

 Para Mori (2003, p. 188), incluir não é simplesmente colocar alunos com 

deficiência nas classes regulares. Trata-se de um processo e, por isso mesmo, 

lento, de caráter contínuo e transformador que exige planejamento, recursos, 

sistematização e acompanhamento. 

 Dessa forma, entendemos que, para ocorrer a inclusão, é necessário que os 

alunos sintam-se confortáveis, uma vez que a escola é uma comunidade em que 

todos devem participar, e que ninguém seja excluído por suas necessidades 

especiais. 

 Neste sentido, acredita-se que implementar a Educação inclusiva no atual 

modelo escolar brasileiro é um desafio que obriga a repensar a escola, sua cultura, 

sua política e suas práticas, o que leva ao questionamento da possibilidade de uma 

escola inclusiva em uma sociedade excludente, garantindo assim um atendimento 
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digno aos alunos com necessidades educativas especiais e esse é um direito 

inviolável. 

 

ESTRATÉGIAS 

4.1) contabilizar, para fins do repasse do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, as matrículas dos (as) estudantes da educação regular da 

rede pública que recebam atendimento educacional especializado complementar e 

suplementar, sem prejuízo do cômputo dessas matrículas na educação básica 

regular, e as matrículas efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado, na 

educação especial oferecida em instituições comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público e com atuação 

exclusiva na modalidade, nos termos da Lei no11.494, de 20 de junho de 2007; 

4.2) promover, no prazo de vigência deste PME, a universalização do 

atendimento escolar à demanda manifesta pelas famílias de crianças de 0 (zero) a 3 

(três) anos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação, observado o que dispõe a Lei no9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional; 

4.3) implantar, ao longo deste PME, salas de recursos multifuncionais e fomentar 

a formação continuada de professores e professoras para o atendimento 

educacional especializado nas escolas urbanas e do campo,  

4.4) garantir atendimento educacional especializado em salas de recursos 

multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou 

conveniados, nas formas complementar e suplementar, a todos (as) alunos (as) com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação, matriculados na rede pública de educação básica, conforme 

necessidade identificada por meio de avaliação, ouvidos a família e o aluno; 

4.5) estimular a criação de centros multidisciplinares de apoio, pesquisa e 

assessoria, articulados com instituições acadêmicas e integrados por profissionais 

das áreas de saúde, assistência social, pedagogia e psicologia, para apoiar o 

trabalho dos (as) professores da educação básica com os (as) alunos (as) com 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11494.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm
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deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação; 

4.6) Implantar e ampliar progressivamente em parceria com os demais entes 

federados, programas suplementares que promovam a acessibilidade nas 

instituições públicas, para garantir o acesso e a permanência dos (as) alunos (as) 

com deficiência por meio da adequação arquitetônica, da oferta de transporte 

acessível e da disponibilização de material didático próprio e de recursos de 

tecnologia assistiva, assegurando, ainda, no contexto escolar, em todas as etapas, 

níveis e modalidades de ensino, a identificação dos (as) alunos (as) com altas 

habilidades ou superdotação; 

4.7) garantir a oferta de educação bilíngue, em Língua Brasileira de Sinais - 

LIBRAS como primeira língua e na modalidade escrita da Língua Portuguesa como 

segunda língua, aos (às) alunos (as) surdos e com deficiência auditiva de 0 (zero) a 

17 (dezessete) anos, bem como a adoção do Sistema Braille de leitura para cegos e 

surdos-cegos; 

4.8) garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do ensino regular 

sob alegação de deficiência e promovida a articulação pedagógica entre o ensino 

regular e o atendimento educacional especializado; 

4.9) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola e ao 

atendimento educacional especializado, bem como da permanência e do 

desenvolvimento escolar dos (as) alunos (as) com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação beneficiários (as) de 

programas de transferência de renda, juntamente com o combate às situações de 

discriminação, preconceito e violência, com vistas ao estabelecimento de condições 

adequadas para o sucesso educacional, em colaboração com as famílias e com os 

órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, à adolescência e 

à juventude; 

4.10) fomentar pesquisas voltadas para o desenvolvimento de metodologias, 

materiais didáticos, equipamentos e recursos de tecnologia assistiva, com vistas à 

promoção do ensino e da aprendizagem, bem como das condições de acessibilidade 
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dos (as) estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação; 

4.11) promover a articulação intersetorial entre órgãos e políticas públicas de 

saúde, assistência social e direitos humanos, em parceria com as famílias, com o fim 

de desenvolver modelos de atendimento voltados à continuidade do atendimento 

escolar, na educação de jovens e adultos, das pessoas com deficiência e 

transtornos globais do desenvolvimento com idade superior à faixa etária de 

escolarização obrigatória, de forma a assegurar a atenção integral ao longo da vida; 

4.12) apoiar e criar equipes de profissionais da educação para atender à 

demanda do processo de escolarização dos (das) estudantes com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

garantindo a oferta de professores (as) do atendimento educacional especializado, 

profissionais de apoio ou auxiliares, tradutores (as) e intérpretes de Libras, guias-

intérpretes para surdos-cegos, professores de Libras, prioritariamente surdos, e 

professores bilíngues; 

4.13) definir, em conformidade com os demais entes federados, no segundo ano 

de vigência deste PME, indicadores de qualidade e política de avaliação e 

supervisão para o funcionamento de instituições públicas e privadas que prestam 

atendimento a alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 

altas habilidades ou superdotação; 

4.14) Criar equipe com diversos profissionais para identificar a demanda dos 

portadores de deficiências a fim de inseri-los no processo de escolarização e 

programas específicos. 

META 5: Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3º (terceiro) ano do 

ensino fundamental. 

ANÁLISE SITUACIONAL 

 A temática da alfabetização ganha um espaço especial nesse plano, haja vista 

que ela (alfabetização) é a base para os estudos posteriores, pois uma criança 

devidamente alfabetizada apresentará mais autonomia e competência para evoluir 

em seus estudos. 

 Segundo Soares (1998, p.33): 
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“Alfabetização é dar acesso ao mundo da leitura. Alfabetizar é dar 

condições para que o indivíduo, criança ou adulto tenha acesso ao mundo 

da escrita, tornando-se capaz não só de ler e escrever, enquanto 

habilidades de decodificação e codificação do sistema da escrita, mas, e, 

sobretudo, de fazer uso real e adequado da escrita com todas as funções 

que ela tem em nossa sociedade e também como instrumento na luta pela 

conquista da cidadania plena.” 

  

 Nessa perspectiva, vê-se a difícil, porém importante missão do município no 

que concerne a alfabetização de seu alunado que frequenta o ensino Fundamental 

nessa etapa(do 1º ao 3º ano), pois além de ler e escrever, a alfabetização deve 

promovera inclusão do sujeito sob os aspectos do convívio social, cultural, cognitivo, 

linguístico entre outros, o que por conseguinte colabora decisivamente com a 

transformação da vida do sujeito.  

   Segundo dados do IBGE do Censo populacional de 2010, o município 

tinha um total de 64,9% dos alunos concluintes do 3º ano do Ensino Fundamental 

alfabetizados, como explicita a tabela abaixo: 

 

TABELA 25:TAXA DE ALFABETIZAÇÃO DE CRIANÇAS QUE CONCLUÍRAM O 

3º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 

META BRASIL:100%     META AFUÁ: 100% 

BRASIL NORTE PARÁ MARAJÓ AFUÁ POPULAÇÃO NÃO 

ALFABETIZADA 

97,6% 97,7% 96,2% 64,4% 64,9% 35,1% 

Fonte:  Estado, região e Brasil- IBGE/ Pesquisa Nacional por Amostras de Domicílios-(PNDA) 2013 
Fonte: Município e Mesorregião _ IBGE/ Censo Populacional – 2010. 
 

 Apesar de os dados oficiais indicarem o quantitativo de 64,9% de alunos que 

concluem o ensino fundamental alfabetizados, é importante destacar aqui a 

contradição entre  esses dados e os relatos de muitos docentes que destacam a 

imensurável dificuldade de garantir o avanço estudantil satisfatório aos alunos que 
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avançam o ensino fundamental com carência e/ou deficiência na alfabetização, que 

segundo eles, é um número considerável. Tais dificuldades são  visíveis já que  

envolvem  dificuldades na escrita, na leitura, na área de cálculos e principalmente na 

área de interpretação textual, e estes fatores condicionam significativamente o 

desempenho estudantil dos alunos nos anos posteriores.  

 Com a transição do Ensino Fundamental de 08 anos para o Ensino 

Fundamental de 09 anos conforme estabelece a Lei 11.274 de 06 de fevereiro de 

2006, os três primeiros anos do Ensino fundamental receberam um olhar especial. 

Já em 2010, esse cuidado foi registrado na Resolução CNE nº 07, de 14 de 

dezembro de 2010 que define que os três anos iniciais do Ensino Fundamental 

devem assegurar a alfabetização e o Letramento, mas também o desenvolvimento 

das diversas formas de expressão, assim como estipulou que estes três anos 

seriam denominados ciclo de alfabetização, compreendido como um tempo 

sequencial que não deve ser interrompido, ou seja, nos três primeiros anos não 

pode haver reprovações. Tais exigências exigiram das redes de ensino um olhar 

especial a toda dinâmica (conteúdo, metodologia, avaliação, formação docente, 

atendimento às crianças) que envolve os três primeiro anos do ensino fundamental. 

  Nesse contexto o município deve, necessariamente em parceria com os 

demais entes federados munir-se de ações e estratégias que lhes garantam 

consolidar a referida meta, realizando avaliações periódicas com o público alvo, 

incentivando os docentes a participarem de cursos de formação continuada, 

acompanhamento especial e individualizado aos alunos de baixo rendimento, dentre 

outras medidas. 

 No que concerne, a formação continuada dos docentes, observa-se pela tabela 

abaixo que o percentual de docentes com curso superior completo que atuam nessa 

área vem crescendo, mas é preciso criar condições para o município sair destes 

45,8% e atinja o desejado 100% e que seja dado aos docentes condições condignas 

de trabalho e acompanhamento pedagógico qualificado para que até o final deste 

PME, 100% dos alunos que ingressem no quarto ano do ensino fundamental 

estejam devidamente alfabetizados. 
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TABELA 26: PORCENTAGEM DE PROFESSORES DOS TRÊS PRIMEIROS 

ANOS DO ENSINO FUNDAMENTAL COM CURSO SUPERIOR COMPLETO E 

COM PÓS-GRADUAÇÃO 

ANO CURSO SUPERIOR COMPLETO COM PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO 

SENSU 

2007 59,2% 2 0% 0 

2008 0% 0 0% 0 

2009 8,9% 4 0% 0 

2010 18,8% 9 0% 0 

2011 33,3% 22 0% 0 

2012 27,4% 20 0% 0 

2013 45,8% 55 0% 0 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

 

 

ESTRATÉGIAS 

 

5.1) Estruturar os processos pedagógicos de alfabetização, nos anos iniciais do 

Ensino Fundamental, articulando-os com as estratégias desenvolvidas na pré-

escola, com qualificação e valorização dos (as) professores (as) alfabetizadores e 

com apoio pedagógico específico, a fim de garantir a alfabetização plena de todas 

as crianças; 

5.2) Aplicar os instrumentos de avaliação nacional periódicos e específicos para 

aferir a alfabetização das crianças, aplicados a cada ano, bem como instituir 

instrumentos de avaliação e monitoramento municipal, implementando medidas 

pedagógicas para alfabetizar todos os alunos até o final do terceiro ano do Ensino 

Fundamental; 

5.3) Fomentar o desenvolvimento de tecnologias educacionais e de práticas 

pedagógicas inovadoras que assegurem a alfabetização e favoreçam a melhoria do 

fluxo escolar e a aprendizagem dos (as) alunos (as), consideradas as diversas 

abordagens metodológicas e sua efetividade; 
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5.4) Apoiar a alfabetização de crianças do campo, com a produção de materiais 

didáticos específicos para este grupo; 

5.5) Estimular a formação inicial e continuada de professores (as) para a 

alfabetização de crianças, com o conhecimento de novas tecnologias educacionais e 

práticas pedagógicas inovadoras; 

5.6) Apoiar a alfabetização das pessoas com deficiência, considerando as suas 

especificidades, inclusive a alfabetização bilíngue de pessoas surdas, sem 

estabelecimento de terminalidade temporal. 

 

META 6: oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 5 %das escolas 

públicas, de forma a atender, pelo menos, 5 %dos (as) alunos (as) da educação 

básica. 

 

ANÁLISE SITUACIONAL 

 

Ao se falar em educação integral faz-se necessário compreender o significado 

da palavra integral. Por definição quer dizer "inteiro global”. Assim sendo, de forma 

geral, o que se objetiva com a educação integral é o desenvolvimento completo do 

educando. 

É conveniente esclarecer, que o debate em torno da educação integral vem 

se intensificando nos últimos cinco anos. Contudo, a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional na década de 90, já sinaliza acerca da temática. 

Segundo o Ministério da Educação (2009, p.18): 

 

"No atual contexto brasileiro, de amplo acesso das crianças e adoslecentes à 

escola pública, avaliações nacionais têm apontado para o não alcance da 

aprendizagem nos patamares desejáveis. Tal informação indica aos gestores 

públicos o grau de complexidade que constitui o direito à educação, 

considerando que as correlações entre o acesso à escola e as condições de 

aprendizagem ofertados nela e em outros espaços ainda não inteiramente 

conhecidas." 

 

Assim, nunca se falou tanto em educação integral quanto depois que os 
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resultados de avaliações começaram a ser divulgados. O que se percebe, é que 

através dessas avaliações e consequentemente seus resultados, as estratégias 

sugeridas para sanar problemas como deficit educacional está justamente na oferta 

da educação integral nas escolas públicas. O fato é que as atividades da educação 

integral compreendem estratégias para o acompanhamento pedagógico da 

aprendizagem dos alunos englobando as mais diversas áreas do conhecimento. 

No âmbito federal, a proposta apresentada é o Programa Mais Educação, já 

implantado em muitas escolas públicas brasileiras. Segundo o Ministério da 

Educação – MEC, o programa consiste no desenvolvimento de atividades de 

educação integral que expandem o tempo diário na escola para o mínimo de sete 

horas e que também ampliam as oportunidades educativas dos discentes. 

No Município de Afuá a Educação Integral vem dando seus primeiros passos 

através do Programa Mais Educação. Conforme as tabelas abaixo ainda é pequeno 

o número de escolas e alunos atendidos pelo Programa, no entanto já é o início de 

uma perspectiva desta modalidade. 

 

TABELA 27: PERCENTUAL DE ESCOLAS PÚBLICAS COM ALUNOS QUE 

PERMANECEM PELO MENOS 7H EM ATIVIDADES ESCOLARES 

QUANTIDADE 

TOTAL DE 

ESCOLAS 

META BRASIL: 50% 

BRASIL NORTE PARÁ MARAJÓ AFUÁ  

168 34,7% 20,0% 15,7% 5,0%  1,8%  

Fonte:MEC/Inep/DEED/Censo Escolar/Todos Pela Educação 

 

TABELA  28: PERCENTUAL DE ALUNOS QUE PERMANECEM PELO MENOS 

7H EM ATIVIDADES ESCOLARES 

QUANTIDADE 

DE MATRÍCULAS 

NA ED.BÁSICA 

META BRASIL:25% 

BRASIL NORTE PARÁ MARAJÓ AFUÁ 

15,724 13,2% 10,8% 7,7% 4,4% 1,7%/267 

Fonte: MEC/INEP/DEED/CENSO ESCOLAR/ TODOS PELA EDUCAÇÃO 
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Nessa perspectiva, o Programa acredita que com a ampliação do tempo e dos 

espaços educativos, haverá uma significante melhora na qualidade do ensino, bem 

como se configura como ferramenta importante de aproximação entre escola e 

comunidade. 

Contudo, ofertar educação integral não é uma tarefa fácil, mesmo que seja de 

forma gradativa. Além de exigir investimentos do poder público, exige ainda, 

envolvimento de todo o corpo escolar. 

É de fundamental importância que a oferta da educação integral não se resume na 

ampliação do tempo e a permanência do aluno no espaço escolar, é imprescíndivel 

que a ampliação desse tempo objetive ressignificar o ensino-aprendizagem, 

oportunizando o educando a se desenvolver em múltiplas dimensões. 

 

ESTRATÉGIAS 

6.1) promover, com o apoio da União, a oferta de educação básica pública em 

tempo integral, por meio de atividades de acompanhamento pedagógico e 

multidisciplinares, inclusive culturais e esportivas, de forma que o tempo de 

permanência dos (as) alunos (as) na escola, ou sob sua responsabilidade, passe a 

ser igual ou superior a 7 (sete) horas diárias durante todo o ano letivo, com a 

ampliação progressiva da jornada de professores em uma única escola; 

6.2) instituir, em regime de colaboração, programa de construção de escolas 

com padrão arquitetônico e de mobiliário adequado para atendimento em tempo 

integral, prioritariamente em comunidades pobres ou com crianças em situação de 

vulnerabilidade social; 

6.3) estabelecer em regime de colaboração com a união para a ampliação e 

reestruturação das escolas públicas, por meio da instalação de quadras 

poliesportivas, laboratórios, inclusive de informática, espaços para atividades 

culturais, bibliotecas, auditórios, cozinhas, refeitórios, banheiros e outros 

equipamentos, bem como da produção de material didático e da formação de 

recursos humanos para a educação em tempo integral; 
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6.4) fomentar a articulação da escola com os diferentes espaços educativos, 

culturais e esportivos e com equipamentos públicos, como centros comunitários, 

bibliotecas, praças e outros espaços; 

6.5) atender às escolas do campo na oferta de educação em tempo integral, com 

base em consulta prévia e informada, considerando-se as peculiaridades locais; 

6.6) garantir a educação em tempo integral para pessoas com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na faixa 

etária de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos, assegurando atendimento educacional 

especializado complementar e suplementar ofertado em salas de recursos 

multifuncionais da própria escola ou em instituições especializadas; 

6.7) adotar medidas para otimizar o tempo de permanência dos alunos na 

escola, direcionando a expansão da jornada para o efetivo trabalho escolar, 

combinado com atividades recreativas, esportivas e culturais. 

 

META 7: fomentar a qualidade da educação básica, com melhoria do fluxo escolar e 

da aprendizagem de modo a atingir as seguintes médias Municipais para o IDEB: 

 

IDEB 2015 2017 2019 2021 

Anos iniciais do ensino fundamental 3,8 4,1 4,4 4,7 

Anos finais do ensino fundamental 4,3 4,6 4,9 5,1 

 

 

ANÁLISE SITUACIONAL 

 

A educação é essencialmente uma prática social presente em diferentes 

espaços e momentos da produção da vida social. Nesse contexto, a Educação 

básica, é relevante destacar que, entre as incumbências prescritas pela LDB aos 

Estados e ao Distrito Federal, está assegurar o ensino fundamental e oferecer, com 

prioridade o ensino médio a todos que o demandarem. E ao Distrito Federal e aos 

Municípios cabe oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e com 

prioridade, o ensino fundamental. 
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Nesse sentido, a discussão sobre qualidade da Educação implica o 

mapeamento dos diversos elementos para qualificar, avaliar, as propriedades e os 

atributos desejáveis ao processo educativo, tendo em vista a produção, organização, 

gestão e disseminação de saberes e conhecimentos fundamentais ao exercício da 

cidadania e, sobretudo, a melhoria do processo ensino-aprendizagem dos 

estudantes. Observa-se as escolas municipais que cumpriram as metas do IDEB, as 

quais encontram-se representadas na tabela a seguir: 

 

TABELA 29: QUANTIDADE DE ESCOLAS QUE CUMPRIRAM AS METAS DO 

IDEB-ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL. REDE/ MUNICIPAL 

 

Ano Atingiu a meta Não atingiu a meta Sem nota/Sem meta 

2007 1 2 2 

2009 2 1 2 

2011 3 1 1 

Fonte: MEC/Inep/Preparação: Todos pela Educação. 

 

TABELA 30: QUANTIDADE DE ESCOLAS QUE CUMPRIRAM AS METAS DO 

IDEB-ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL.REDE/ MUNICIPAL 

Ano Atingiu a meta 

2007 1 

2009 2 

2011 4 

Fonte: MEC/Inep/ Preparação: Todos pela Educação. 

 O índice de Desenvolvimento de Educação Básica- IDEB, do Ensino 

Fundamental- anos iniciais e finais do município, assim como as metas projetadas 

para serem alcançadas até 2021. 

 

TABELA 31: IDEB DO MUNICÍPIO E METAS PROJETADAS PARA ATÉ 2021 

Nível 

Funda

mental 

IDEB DO MUNICÍPIO METAS PROJETADAS 

2005 2007 2009 2011 2013 2007 2009 2011 2013 2015 2017 2019 2021 
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4ªSérie

/5º 

ano. 

2.4 2.9 3.0 3.4 2.7 2.5 2.8 3.2 3.5 3.8 4.1 4.4 4.7 

8ªSérie

/9º 

ano. 

3.1 3.1 3.2 2.8 2.9 3.1 3.3 3.5 4.0 4.3 4.6 4.9 5.1 

FONTE: INEP. 

 Os estudos demonstram que, quando as crianças ingressam na escola antes 

dos sete anos de idade apresentam, em sua maioria, resultados mais elevados 

comparativamente aquelas que ingressaram somente aos sete anos. Em relação ao 

Ensino fundamental anos iniciais, os dados do município, apresentados nas tabelas 

a seguir, mostram as taxas referentes a aprovação, reprovação e abandono.  

 

TABELA 32: TAXA DE RENDIMENTO- ANOS INICIAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL/TAXA DE APROVAÇÃO/ 1º AO 5º ANO. 

Ano 1º Ano 2º Ano 3º Ano 4º Ano 5º Ano 

2007 0 68,1 77,4 80,3 85,2 

2008 0 48,6 66,1 72,4 76,9 

2009 0 64,5 72,5 76,7 80,8 

2010 73,6 64,8 71,8 72,1 77,6 

2011 88,4 90,4 79,8 79,1 80,5 

2012 90,7 90,4 71,6 71,5 80,4 

2013 84,4 84,8 64,8 71,7 76,4 

Fonte: MEC/Inep/Deed/CSI 

TABELA 33: TAXA DE APROVAÇÃO- ANOS INICIAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL/ REDE MUNICIPAL 

Ano Total 

2007 76,3 

2008 62,5 

2009 71,7 

2010 71,1 

2011 83,7 

2012 80,2 
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2013 76,1 

Fonte: MEC/ Inep/ Deed/ CSI 

 

TABELA 34: TAXA DE RENDIMENTO- ANOS INICIAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL/TAXA DE REPROVAÇÃO/ 1º AO 5º ANO. 

Ano 1º Ano 2º Ano 3º Ano 4º Ano 5º Ano 

2007 0 21,6 15,9 13,1 8,6 

2008 0 33,2 22,3 16,8 12,1 

2009 0 23,9 17,7 14 9,8 

2010 18,9 27,2 21,7 19 15 

2011 5 6 14,6 15,3 11,9 

2012 5,7 4,9 23 22,7 13,7 

2013 11,8 10,6 29,7 20,8 15,5 

Fonte: MEC/Inep/Deed/CSI 

 

TABELA 35: TAXA DE RENDIMENTO- ANOS INICIAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL/TAXA DE REPROVAÇÃO/ REDE MUNICIPAL 

 

Ano Total 

2007 15,9 

2008 23,6 

2009 17,9 

2010 21,2 

2011 10,6 

2012 14,7 

2013 18,3 

Fonte: MEC/ Inep/ Deed/ CSI 

TABELA 36: TAXA DE ABANDONO ANOS INICIAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL/ REDE MUNICIPAL/1º AO 5º ANO 

 

Ano 1º Ano 2º Ano 3º Ano 4º Ano 5º Ano 

2007 0 10,3 6,7 6,6 6,2 

2008 0 18,2 11,6 10,8 11 



ESTADO  DO  PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ 

CNPJ 05.119.854/0001-05 

“Governo Jovem e Competente” 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED. 

57  

Fonte: MEC/Inep/Deed/CSI 

TABELA 37: TAXA DE ABANDONO ANOS INICIAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL/ REDE MUNICIPAL 

 

Ano Total 

2007 7,8 

2008 13,9 

2009 10,4 

2010 7,7 

2011 5,7 

2012 5,1 

2013 5,6 

Fonte: MEC/ Inep/ Deed/ CSI 

 Os dados demonstrados apontam que a aprovação em 2011 foi boa, 

crescendo no decorrer dos anos. A reprovação foi elevada nos anos 2010 e 2013. 

Quanto ao abandono escolar registrou-se que no ano de 2009 o percentual foi mais 

elevado. 

 . Em relação ao índice de aprovação, reprovação e abandono escolar do 

município de Afuá, anos finais do Ensino Fundamental estão representados nas 

tabelas abaixo: 

TABELA 38: TAXA DE RENDIMENTO- ANOS FINAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL/TAXA DE APROVAÇÃO/ 6º AO 9º ANO. 

 

Ano 6º Ano 7º Ano 8º Ano 9º Ano 

2007 83,6 89,8 88,7 89,5 

2008 74,1 82 85,1 85 

2009 77,6 84,1 82,4 85,2 

2009 100 11,6 9,8 9,3 9,4 

2010 7,5 8 6,5 8,9 7,4 

2011 6,6 3,6 5,6 5,6 7,6 

2012 3,6 4,7 5,4 5,8 5,9 

2013 3,8 4,6 5,5 7,5 8,1 



ESTADO  DO  PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ 

CNPJ 05.119.854/0001-05 

“Governo Jovem e Competente” 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED. 

58  

2010 76,6 79,8 79,1 80,8 

2011 76,3 79,7 80,9 84,9 

2012 76,4 82 81,5 81,1 

2013 71,5 78,2 78,8 82,5 

Fonte: MEC/ Inep/ Deed/ CSI 

 

TABELA 39: TAXA DE RENDIMENTO- ANOS FINAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL/TAXA DE APROVAÇÃO/ REDEMUNICIPAL 

 

Ano Total 

2007 87,4 

2008 80,9 

2009 81,8 

2010 78,8 

2011 79,9 

2012 79,9 

2013 77,1 

Fonte: MEC/ Inep/ Deed/ CSI 

 

TABELA 40: TAXA DE RENDIMENTO- ANOS FINAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL/TAXA DE REPROVAÇÃO/ 6º AO 9º ANO. 

Ano 6º Ano 7º Ano 8º Ano 9º Ano 

2007 4,6 3,4 3,1 3,6 

2008 6,4 2,6 2,1 4,0 

2009 7,0 4,3 4,6 3,4 

2010 10,2 8,4 8,7 7,3 

2011 11,2 7,7 6,5 3,7 

2012 12,7 7,9 8,2 6,1 

2013 12,4 8,5 7,0 5,1 

Fonte: MEC/ Inep/ Deed/ CSI 

 

TABELA 41: TAXA DE RENDIMENTO- ANOS FINAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL/TAXA DE REPROVAÇÃO/ REDEMUNICIPAL 
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Ano Total 

2007 3,8 

2008 3,9 

2009 5,0 

2010 8,8 

2011 7,7 

2012 9,1 

2013 8,7 

Fonte: MEC/ Inep/ Deed/ CSI 

 

TABELA 42: TAXA DE ABANDONO- ANOS FINAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL/6º AO 9º ANO. 

Ano 6º Ano 7º Ano 8º Ano 9º Ano 

2007 11,8 6,8 8,2 6,9 

2008 19,1 15,4 12,8 11 

2009 15,4 11,3 13 11,4 

2010 13,2 11,8 12,2 11,9 

2011 12,5 12,8 12,6 11,4 

2012 10,9 10,1 10,3 12,8 

2013 16,1 13,1 14,2 12,4 

Fonte: MEC/ Inep/ Deed/ CSI 

 

TABELA 43: TAXA DE ABANDONO- ANOS FINAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL/ REDE MUNICIPAL 

 

Ano Total 

2007 8,8 

2008 15,2 

2009 13,2 

2010 12,4 

2011 12,4 

2012 11 
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2013 14,2 

Fonte: MEC/ Inep/ Deed/ CSI. 

 

 Os dados demonstrados no ensino fundamental anos finais, apontam que a 

taxa de aprovação em 2007 foi crescendo no decorrer dos anos. A taxa de 

reprovação foi elevado no ano de 2012. Quanto a taxa de abandono escolar 

registrou-se um percentual mais elevado no ano de 2008, como podemos observar. 

 Quanto ao Ensino Médio no município de Afuá, encontra-se sob a 

responsabilidade do Sistema estadual de ensino, apresentando taxas de aprovação, 

reprovação e abandono, conforme as tabelas abaixo: 

 

TABELA 44: TAXA DE RENDIMENTO- ENSINO MÉDIO/TAXA DE APROVAÇÃO/ 

REDE ESTADUAL/ 1º AO 3º ANO 

 

Ano 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

2007 67,9 67,2 74,8 

2008 71 69,5 83,7 

2009 70 63,1 77 

2010 74 72 66,4 

2011 66,6 70 75 

2012 73,4 77,5 90,9 

2013 55,1 68 85,8 

Fonte: MEC/ Inep/ Deed/ CSI 

 

TABELA 45: TAXA DE RENDIMENTO- ENSINO MÉDIO/TAXA DE APROVAÇÃO/ 

REDE ESTADUAL 

Ano Total 

2007 69,5 

2008 73 

2009 69,6 

2010 71,1 

2011 69,9 

2012 78,5 
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2013 67,5 

Fonte: MEC/ Inep/ Deed/ CSI 

 

TABELA 46: TAXA DE RENDIMENTO- ENSINO MÉDIO/TAXA DE 

REPROVAÇÃO/ REDE ESTADUAL/ 1º AO 3º ANO 

Ano 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

2007 30,7 30,4 24,3 

2008 0,4 0,4 0 

2009 0,3 0 0 

2010 0 1,1 2,3 

2011 4,3 10,8 15,3 

2012 17,6 13,2 2,4 

2013 26,1 15,4 3,1 

Fonte: MEC/ Inep/ Deed/ CSI 

 

TABELA 47: TAXA DE RENDIMENTO- ENSINO MÉDIO/TAXA DE 

REPROVAÇÃO/ REDE ESTADUAL 

 

Ano Total 

2007 29,2 

2008 0,3 

2009 0,1 

2010 1,1 

2011 9,3 

2012 12,9 

2013 16,4 

Fonte: MEC/ Inep/ Deed/ CSI 

 

TABELA 48: TAXA DE ABANDONO- ENSINO MÉDIO/REDE ESTADUAL/ 1º AO 

3º ANO 

Ano 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

2007 1,4 2,4 0,9 

2008 28,6 30,1 16,3 
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2009 29,7 36,9 23 

2010 26 26,9 31,3 

2011 29,1 19,2 9,7 

2012 9 9,3 6,7 

2013 18,8 16,6 11,1 

Fonte: MEC/ Inep/ Deed/ CSI 

TABELA 49: TAXA DE ABANDONO- ENSINO MÉDIO/ REDE ESTADUAL 

 

Ano Total 

2007 1,7 

2008 26,7 

2009 30,3 

2010 27,8 

2011 20,8 

2012 8,6 

2013 16,1 

Fonte: MEC/ Inep/ Deed/ CSI 

Os resultados do Saeb e da Prova Brasil são importantes, pois contribuem 

para dimensionar os problemas da educação básica e orientar a avaliação de 

políticas públicas educacionais. Analise as tabelas a seguir: 

 

TABELA 50: PORCENTAGEM DE ALUNOS DO 5º ANO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL COM PONTUAÇÃO ACIMA DO NÍVEL CONSIDERADO 

ADEQUADO NA PROVA BRASIL. 

DISCIPLINA 

Ano Português Matemática 

2005 9,1 4,3 

2007 5,3 6,3 

2009 11,3 9,3 

2011 7,6 8,1 

2013 7,5 8,3 

Fonte: MEC/Inep-Prova Brasil/Saeb/Preparação: Todos Pela Educação 
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TABELA 51: PORCENTAGEM DE ALUNOS DO 9º ANO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL COM PONTUAÇÃO ACIMA DO NÍVEL CONSIDERADO 

ADEQUADO NA PROVA BRASIL. 

DISCIPLINA 

Ano Português Matemática 

2005 2,5 1,9 

2007 1,1 0 

2009 9,8 3,3 

2011 4 1,8 

2013 6,5 0,8 

Fonte: MEC/Inep-Prova Brasil/Saeb/Preparação: Todos Pela Educação 

 

Vale registrar que os resultados das duas áreas de conhecimento são mais 

baixos nos anos finais do ensino fundamental, comparativamente aos dos anos 

iniciais do ensino fundamental. 

Observa-se na nota Padronizada (IDEB), tanto no ensino fundamental e 

ensino médio no decorrer dos anos que ocorre uma leve oscilação em relação ao 

aumento e diminuição. 

 

TABELA 52: NOTA PADRONIZADA (IDEB)-ANOS INICIAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

 

Ano Municipal Pública 

2005 3,8 3,8 

2007 3,7 3,7 

2009 4 4 

2011 4,1 4,1 

2013 3,5 3,5 

Fonte: MEC/Inep/Ideb. 
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TABELA 53: ÍNDICE DE RENDIMENTO (IDEB)- ANOS INICIAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

Ano Municipal Pública 

2005 0,6 0,6 

2007 0,8 0,8 

2009 0,7 0,7 

2011 0,8 0,8 

2013 0,8 0,8 

Fonte: MEC/Inep/Ideb. 

 

TABELA 54: NOTA PADRONIZADA (IDEB)-ANOS FINAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

 

Ano Municipal Pública 

2005 3,7 3,7 

2007 3,5 3,5 

2009 3,9 3,9 

2011 3,5 3,5 

2013 3,8 3,8 

Fonte: MEC/Inep/Ideb. 

 

TABELA 55: ÍNDICE DE RENDIMENTO (IDEB)- ANOS FINAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

Ano Municipal Pública 

2005 0,9 0,9 

2007 0,9 0,9 

2009 0,8 0,8 

2011 0,8 0,8 

2013 0,8 0,8 

Fonte: MEC/Inep/Ideb. 
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TABELA 56: NOTA PADRONIZADA (IDEB)-ENSINO MÉDIO 

Ano Total 

2005 3,7 

2007 3,5 

2009 3,9 

2011 3,5 

2013 3,8 

Fonte: MEC/Inep/Ideb. 

 

A educação básica é um conceito mais do que inovador para um país que, 

por séculos negou, de modo elitista e seletivo, a seus cidadãos o direito ao 

conhecimento pela ação sistemática da organização escolar. Assim, a educação 

infantil é a base da educação básica, o ensino fundamental é o seu tronco e o 

ensino médio é seu acabamento, e é de uma visão do todo como base que se pode 

ter.  

A educação básica torna-se, dentro do art. 4º da LDB, um direito do cidadão à 

educação e um dever do Estado em atendê-lo mediante oferta qualificada. A 

participação ativa e crítica do sujeito, dos grupos a que ele pertença, na definição de 

uma sociedade justa e democrática. 

Dessa forma, municípios e estados devem trabalhar de forma articulada para 

oferecer o ensino fundamental. Já o ensino médio, com duração de três anos, é de 

responsabilidade dos estados. 

Permitindo assim ao estudante, concluir a educação básica dominando 

conhecimentos e habilidades, para que possam estar preparados para a inserção no 

mercado de trabalho e também para poder seguir o caminho do ensino superior. 

 

 

ESTRATÉGIAS 

 

7.1) estabelecer e implantar, mediante pactuação Inter federativa, diretrizes 

pedagógicas para a educação básica e a base nacional comum dos currículos, com 

direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento dos (as) alunos (as) para 
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cada ano do ensino fundamental e médio, respeitada a diversidade regional, 

estadual e local; 

7.2) assegurar que: 

a) no quinto ano de vigência deste PME, pelo menos 50% (cinquenta por cento) 

dos (as) alunos (as) do ensino fundamental e do ensino médio tenham alcançado 

nível suficiente de aprendizado em relação aos direitos e objetivos de aprendizagem 

e desenvolvimento de seu ano de estudo, e 40% (quarenta por cento), pelo menos, 

o nível desejável; 

b) no último ano de vigência deste PME, todos os (as) estudantes do ensino 

fundamental e do ensino médio tenham alcançado nível suficiente de aprendizado 

em relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano 

de estudo, e 60% (sessenta por cento), pelo menos, o nível desejável; 

7.3) constituir, em colaboração entre a União e o Estado, um conjunto nacional 

de indicadores de avaliação institucional com base no perfil do alunado e do corpo 

de profissionais da educação, nas condições de infraestrutura das escolas, nos 

recursos pedagógicos disponíveis, nas características da gestão e em outras 

dimensões relevantes, considerando as especificidades das modalidades de ensino; 

7.4) induzir processo contínuo de auto avaliação das escolas de educação 

básica, por meio da constituição de instrumentos de avaliação que orientem as 

dimensões a serem fortalecidas, destacando-se a elaboração de planejamento 

estratégico, a melhoria contínua da qualidade educacional, a formação continuada 

dos (as) profissionais da educação e o aprimoramento da gestão democrática; 

7.5) formalizar e executar, mediante pactuação com os demais entes federados 

o plano de ações articuladas dando cumprimento às metas de qualidade 

estabelecidas para a educação básica pública e às estratégias de apoio técnico e 

financeiro voltadas à melhoria da gestão educacional, à formação de professores e 

professoras e profissionais de serviços e apoio escolares, à ampliação e ao 

desenvolvimento de recursos pedagógicos e à melhoria e expansão da infraestrutura 

física da rede escolar; 
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7.6) participar efetivamente na aplicação dos instrumentos de avaliação nacional 

utilizando os resultados das avaliações nacionais pelas escolas e redes de ensino 

para a melhoria de seus processos e práticas pedagógicas; 

7.7) orientar as políticas da rede de ensino municipal, de forma a buscar atingir 

as metas do Ideb, diminuindo a diferença entre as escolas com os menores índices 

e a média nacional, garantindo equidade da aprendizagem; 

7.8) garantir mediante pactuação com os demais entes federados transporte 

gratuito de acordo com os padrões estabelecidos pelo MEC, para todos (as) os (as) 

estudantes da educação do campo na faixa etária da educação escolar obrigatória, 

visando reduzir a evasão escolar e o tempo médio de deslocamento a partir de cada 

situação local; 

7.9) articular juntamente com a união o apoio técnico e financeiro frequente a 

gestão escolar mediante transferência direta de recursos financeiros à escola, 

garantindo a participação da comunidade escolar no planejamento e na aplicação 

dos recursos, visando à ampliação da transparência e ao efetivo desenvolvimento da 

gestão democrática; 

7.10) estabelecer parcerias com a união e o estado a fim de garantir 

frequentemente a participação do município em programas nacionais de 

reestruturação e aquisição de equipamentos para escolas públicas, visando à 

equalização regional das oportunidades educacionais; 

7.11) garantir em parceria com os entes federados o provimento de 

equipamentos e recursos tecnológicos digitais para a utilização pedagógica no 

ambiente escolar a todas as escolas públicas da educação básica, criando, 

inclusive, mecanismos para implementação das condições necessárias para a 

universalização das bibliotecas nas instituições educacionais, com acesso a redes 

digitais de computadores, inclusive a internet; 

7.12) garantir em parceria com os entes federados a informatização integrada 

gestão das escolas públicas e da secretaria de educação do Município, bem como 

assegurar a participação dos técnicos da secretaria de educação nos programas 

nacionais de formação inicial e continuada; 
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7.13) garantir em parcerias com a união e o estado, políticas de combate à 

violência na escola, inclusive pelo desenvolvimento de ações destinadas à 

capacitação de educadores para detecção dos sinais de suas causas, como a 

violência doméstica e sexual, favorecendo a adoção das providências adequadas 

para promover a construção da cultura de paz e um ambiente escolar dotado de 

segurança para a comunidade; 

7.14) implementar em parceria com a união e o estado, políticas de inclusão e 

permanência na escola para adolescentes e jovens que se encontram em regime de 

liberdade assistida e em situação de rua, assegurando os princípios da Lei no 8.069, 

de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; 

7.15) garantir nos currículos escolares conteúdos sobre a história e as culturas 

afro-brasileira e indígenas e implementar ações educacionais, nos termos das Leis 

nos 10.639, de 9 de janeiro de 2003, e 11.645, de 10 de março de 2008, 

assegurando-se a implementação das respectivas diretrizes curriculares nacionais, 

por meio de ações colaborativas com fóruns de educação para a diversidade étnico-

racial, conselhos escolares, equipes pedagógicas e a sociedade civil; 

7.16) mobilizar as famílias e setores da sociedade civil, articulando a educação 

formal com experiências de educação popular e cidadã, com os propósitos de que a 

educação seja assumida como responsabilidade de todos e de ampliar o controle 

social sobre o cumprimento das políticas públicas educacionais; 

7.17) promover a articulação dos programas da área da educação, de âmbito 

local e nacional, com os de outras áreas, como saúde, trabalho e emprego, 

assistência social, esporte e cultura, possibilitando a criação de rede de apoio 

integral às famílias, como condição para a melhoria da qualidade educacional; 

7.18) universalizar com o apoio integral da união e do estado, mediante 

articulação entre os órgãos responsáveis pelas áreas da saúde e da educação, o 

atendimento aos (às) estudantes da rede escolar pública de educação básica por 

meio de ações de prevenção, promoção e atenção à saúde; 

7.19) fortalecer e orientar, com a colaboração técnica e financeira da União, em 

articulação com o sistema nacional de avaliação, o sistema estadual de avaliação da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.639.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.639.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11645.htm
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educação básica, as políticas públicas e as práticas pedagógicas com o 

fornecimento das informações às escolas e à sociedade; 

7.20) articular em parceria com os demais entes federados estratégias para 

promover, com especial ênfase, em consonância com as diretrizes do Plano 

Nacional do Livro e da Leitura, a formação de leitores e leitoras e a capacitação de 

professores e professoras, bibliotecários e bibliotecárias e agentes da comunidade 

para atuar como mediadores e mediadoras da leitura, de acordo com a 

especificidade das diferentes etapas do desenvolvimento e da aprendizagem; 

7.21) estabelecer políticas de estímulo às escolas que melhorarem o 

desempenho no Ideb, de modo a valorizar o mérito do corpo docente, da direção e 

da comunidade escolar. 

7.22) organizar projetos/mecanismos para minimizar e/ou erradicar até o final de 

vigência deste PME as classes multisseriadas. 

 

META 8: Elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e 

nove) anos, de modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano 

de vigência deste Plano, para as populações do campo, e para àqueles de menor 

escolaridade no município, e igualar a escolaridade média entre negros e não 

negros declarados à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

 

ANÁLISE SITUACIONAL 

 Elevar o nível de escolaridade de um povo, deve ser obrigatória e 

indubitavelmente meta de qualquer território que visa crescer e desenvolver-se 

adequada e satisfatoriamente. Daí a relevância de se apostar em programas e 

projetos educacionais com o intuito de garantir que a demanda populacional de 18 a 

29 anos, que não tiveram acesso à escola ou que por algum motivo tiveram que 

abandoná-la voltem a estudar e que este possam concluir pelo menos a educação 

básica. 

 Com base nos dados do Pnad/IBGE de 2010 observa-se que infelizmente o 

nível de escolaridade da população afuaense nesta faixa etária é baixo, 



ESTADO  DO  PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ 

CNPJ 05.119.854/0001-05 

“Governo Jovem e Competente” 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED. 

70  

apresentando atualmente uma média de 4,8 anos de estudo, como é evidenciado na 

tabela abaixo: 

TABELA 57: ESCOLARIDADE MÉDIA DA POPULAÇÃO DE 18 A 29 ANOS 

BRASIL NORTE PARÁ MARAJÓ AFUÁ 

9,8 9,1 8,8 5,3 4,8 

Fonte: Estado, Região e Brasil - IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 2013. 
Fonte: Município e Mesorregião - IBGE/Censo Populacional – 2010 

  
 No que concerne a zona rural (população do campo) estes dados são bem 

mais críticos: 

 

TABELA 58: ESCOLARIDADE MÉDIA DA POPULAÇÃO DE 18 A 29 ANOS 

RESIDENTE EM ÁREA RURAL 

BRASIL NORTE PARÁ MARAJÓ AFUÁ 

7,8 7,3 7,2 3,8 3,6 

Fonte: Estado, Região e Brasil - IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 2013. 
Fonte:Município e Mesorregião - IBGE/Censo Populacional – 2010 
 

  

 Já em se tratando da diferença de anos de estudos e matriculas por cor/raça, 

felizmente os dados abaixo nas tabelas mostram que essa não é uma problemática 

municipal: 

 

TABELA 59:  RAZÃO ENTRE A ESCOLARIDADE MÉDIA DA POPULAÇÃO 

NEGRA E DA POPULAÇÃO NÃO NEGRA DE 18 A 29 ANOS 

BRASIL 

100% 

NORTE PARÁ MARAJÓ AFUÁ 

100% 

92,2% 94,7% 92,4% 87,9% 92,5% 

Fonte: Estado, Região e Brasil - IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 2013. 
Fonte: Município e Mesorregião - IBGE/Censo Populacional – 2010 
 

 

 

TABELA 60: MATRÍCULAS POR COR/RAÇA 
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ANO NÃO 

DECLARADA 

BRANCA PRETA PARDA AMARELA INDÍGENA 

2007 107 21 5 242 1 0 

2008 84 9 3 147 0 0 

2009 35 2 0 160 0 0 

2010 15 4 5 139 0 0 

2011 9 5 2 120 0 0 

2012 14 0 1 17 0 0 

2013 18 8 3 72 0 0 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

 

 Contudo, a preocupação evidenciada na pesquisa, descrita nas duas tabelas 

abaixo é o decréscimo das matrículas do público considerado nas turmas de 

Educação de Jovens e Adultos-EJA,  ensino fundamental e ensino médio 

 

TABELA 61: MATRÍCULAS NA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS DE 

ALUNOS DE 18 A 29 ANOS 

ANO EJA DE 18 A 29 ANOS 

2007 376 

2008 243 

2009 197 

2010 163 

2011 136 

2012 32 

2013 101 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

 

TABELA 62: MATRÍCULAS POR LOCALIDADE 

ANO URBANA RURAL 

2007 54 322 

2008 69 174 

2009 30 167 
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2010 38 125 

2011 28 108 

2012 25 7 

2013 30 71 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação  
 

 

 

 Nesta esfera, a maior problemática encontrada pelo município, especialmente 

no tocante a população do campo é a dificuldade de formação de turmas de EJA, 

pois a geografia afuaense é um óbice à formação de turmas com número suficientes 

de alunos, fator esse que impossibilitou, inclusive a realização de programas 

federais. 

 Assim, é imperioso para o município aliar-se positivamente aos demais entes 

federados no sentido de organizar e realizar políticas públicas que possam sanar ou 

atenuar os défices de escolarização da população afuaense de 18 a 29 anos no 

sentido de garantir que esse povo menos favorecido tanto na esfera educacional 

sistemática quanto na financeira possam ter condições físicas, psicológicas e 

emocionais não só de voltar à escola, mas de prosseguir satisfatoriamente em seus 

estudos. Essa necessidade é evidenciada no material do MEC: Planejando a 

Próxima Década, conhecendo as 20 metas do PNE, (2014, p.34) que destaca que:  

 

“(...) é necessário, no que se refere à educação, um esforço concentrado e 

articulado entre os entes federativos e respectivos sistemas de ensino para 

a promoção de uma política pública voltada para a igualdade social, de 

modo a garantir a elevação dos anos de escolarização da população 

brasileira entre 18 e 29 anos, com atenção especial às populações do 

campo, negra e mais pobre, que apresentam maior vulnerabilidade social.” 

 

 Essa realidade exige de cada ente federado um olhar criterioso, o que justifica 

o motivo de o município contemplar em seu PME as estratégias do PNE acreditando 

que esta articulação vai garantir o sucesso e a consolidação da meta tanto na esfera 

nacional quanto e principalmente a nível municipal. 
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ESTRATÉGIAS: 

 

8.1) Apoiar o desenvolvimento e execução de programas estaduais e federais 

para os segmentos populacionais considerados no município, assim como cooperar 

com a aplicação de tecnologias para correção de fluxo, para acompanhamento 

pedagógico individualizado e para recuperação e progressão parcial; 

8.2) Implementar, em parceria com os demais entes federados programas de 

educação de jovens e adultos para os segmentos populacionais considerados, que 

estejam fora da escola e com defasagem idade-série, associados a outras 

estratégias que garantam a continuidade da escolarização, após a alfabetização 

inicial; 

8.3) Garantir acesso gratuito a exames de certificação da conclusão do Ensino 

Fundamental e articular junto ao Estado a oferta de exames de certificação do 

ensino médio; 

8.4) Articular junto ao Estado e ao Governo Federal a oferta gratuita de 

educação profissional técnica por parte das entidades privadas de serviço social e 

de formação profissional vinculadas ao sistema sindical, de forma concomitante ao 

ensino ofertado na rede escolar pública, para os segmentos populacionais 

considerados; 

8.5) Promover, em parceria com as áreas de saúde, assistência social, e os 

órgãos competentes do Estado e do município o acompanhamento e o 

monitoramento do acesso à escola, específicos para os segmentos populacionais 

considerados, identificando motivos de absenteísmo e o desenvolvimento de 

mecanismos para a garantia de frequência e apoio à aprendizagem, de maneira a 

estimular a ampliação do atendimento desses (as) estudantes na rede pública 

regular de ensino; 

8.6) Promover busca ativa de jovens fora da escola pertencentes aos segmentos 

populacionais considerados, em parceria com as áreas de assistência social, saúde 

e proteção à juventude. 
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META 9: elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais 

para 81% (oitenta e um) até o final da vigência deste plano e também, até o final da 

vigência deste PME, erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% 

(cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo funcional. 

ANÁLISE SITUACIONAL 

 

Não de hoje que se sabe que o índice de analfabetismo no Brasil ainda é 

grande. E para compreender melhor essa problemática faz-se necessário entender 

os conceitos de analfabetismo e analfabetismo funcional. 

Segundo definição da UNESCO "uma pessoa funcionalmente analfabeta é 

aquela que não pode participar de todas as atividades nas quais a alfaetização é 

requerida para uma atuação eficaz...". Assim sendo, o analfabetismo funcional é a 

incapacidade que alguns pessoas tem de compreender o texto, mesmo sabendo ler 

e escrever, apresentam dificuldade de interpretar o texto lido. Já o analfabetismo é a 

qualidade do analfabeto. Uma palavra de origem latina (analphabetus) que se refere 

àquelas pessoas que não sabem ler nem escrever. 

Uma vez compreendido os conceitos, convém ressaltar que quaisquer que 

seja o analfabetismo, seja ele funcional ou absoluto, se trata de uma problemática 

que necessita de uma atenção por parte do poder público, pois como se observa nas 

tabelas abaixo, os índices municipais quanto ao analfabetismo é grande. 

 

TABELA 63: TAXA DE ALFABETIZAÇÃO DA POPULAÇÃO DE 15 ANOS OU 

MAIS DE IDADE 

 

META BRASIL: 93,5% 

BRASIL NORTE PARÁ MARAJÓ AFUÁ 

91,5% 90,5% 89,9% 77,8% 71,0% 

Fonte: Estado, Região e Brasil - IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 2013. 
Fonte: Município e Mesorregião - IBGE/Censo Populacional – 2010 
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TABELA 64: TAXA DE ANALFABETISMO FUNCIONAL DA POPULAÇÃO DE 15 

ANOS OU MAIS DE IDADE 

META BRASIL: REDUZIR 50%   META AFUÁ: REDUZIR 50% 

BRASIL NORTE PARÁ MARAJÓ AFUÁ 

29,4% 34,0% 38,7% 51,6% 58,8% 

Fonte: Estado, Região e Brasil - IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) – 2013. 
Fonte: Município e Mesorregião - IBGE/Censo Populacional – 2010 

 

Assim, não tem como negar que a realidade exposta exige um conjunto de 

estratégias e esforços do poder público a fim de amenizar tal problemática. Oferecer 

oportunidades educacionais com qualidade não é tarefa fácil, contudo, é possível. 

Faz-se necessário uma articulação entre município, estado e União, objetivando 

assegurar políticas educativas que atendam as necessidades e anseios da 

sociedade. 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

9.1) assegurar em parceria com o estado a oferta gratuita da educação de 

jovens e adultos a todos os que não tiveram acesso à educação básica na idade 

própria; 

9.2) realizar diagnóstico dos jovens e adultos com ensino fundamental e médio 

incompletos, para identificar a demanda ativa por vagas na educação de jovens e 

adultos; 

9.3) implementar em parceria com o estado, ações de alfabetização de jovens e 

adultos com garantia de continuidade da escolarização básica; 

9.4) realizar chamadas públicas regulares para educação de jovens e adultos, 

promovendo-se busca ativa em regime de colaboração entre entes federados e em 

parceria com organizações da sociedade civil; 

9.5) estabelecer parcerias a fim de assegurar a oferta de educação de jovens e 

adultos, nas etapas de ensino fundamental e médio, às pessoas privadas de 

liberdade em todos os estabelecimentos penais, assegurando-se formação 
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específica dos professores e das professoras e implementação de diretrizes 

nacionais em regime de colaboração; 

9.6) estabelecer parceria com o estado para juntos apoiarem técnica e 

financeiramente projetos inovadores que visem ao desenvolvimento de modelos 

adequados às necessidades específicas na educação de jovens e adultos  

9.7) considerar, nas políticas públicas de jovens e adultos, as necessidades dos 

idosos, com vistas à promoção de políticas de erradicação do analfabetismo, ao 

acesso a tecnologias educacionais e atividades recreativas, culturais e esportivas, à 

implementação de programas de valorização e compartilhamento dos 

conhecimentos e experiência dos idosos e à inclusão dos temas do envelhecimento 

e da velhice nas escolas. 

 

META 10: Oferecer, em parceria com o estado no mínimo, 10% (dez por cento) das 

matrículas de educação de jovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio, na 

forma integrada à educação profissional. 

 

ANÁLISE SITUACIONAL 

 A meta 10 faz referência a educação de jovens e adultos – EJA, é uma 

modalidade da educação básica destinada aos jovens e adultos que não tiveram 

acesso ou não concluíram os estudos no ensino fundamental e no ensino médio. 

 A constituição de 1988, em seu art. 208, inciso I, garante o acesso ao ensino 

fundamental gratuito, inclusive aqueles que a ele não tiveram acesso na idade 

própria. Esse dispositivo constitucional determina, portanto, o dever do Estado de 

promover a educação de jovens e adultos. 

 Essa defasagem educacional mantém e reforça a exclusão social, privando 

largas parcelas da população ao direito de participar dos bens culturais, de integrar-

se na vida produtiva e de exercer sua cidadania. 

 A modalidade de Educação de Jovens e Adultos apresenta-se os dados, 

quanto a matrícula, de ensino fundamental e ensino médio referente a educação 

profissional, demonstrada nas tabelas abaixo: 
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TABELA 65: PORCENTAGEM DE MATRÍCULAS DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E 

ADULTOS NO ENSINO FUNDAMENTAL, INTEGRADAS À EDUCAÇÃO 

PROFISSIONAL. 

Ano Total 

2007 0% 0 

2008 0% 0 

2009 0% 0 

2010 0% 0 

2011 0% 0 

2012 0% 0 

2013 0% 0 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar: Todos Pela Educação. 

 

TABELA 66:PORCENTAGEM DE MATRÍCULAS DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E 

ADULTOS NO ENSINO MÉDIO, INTEGRADAS À EDUCAÇÃO PROFISSIONAL. 

Ano Total 

2007 0% 0 

2008 0% 0 

2009 0% 0 

2010 0% 0 

2011 0% 0 

2012 0% 0 

2013 0% 0 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar: Todos Pela Educação. 

 

TABELA 67: NÚMERO DE MATRÍCULAS DA EJA INTEGRADA À EDUCAÇÃO 

PROFISSIONAL/ENSINO FUNDAMENTAL 

Ano Todas as 

redes 

Municipal Estadual Federal Privada 

2007 0 0 0 0 0 

2008 0 0 0 0 0 

2009 0 0 0 0 0 

2010 0 0 0 0 0 
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2011 0 0 0 0 0 

2012 0 0 0 0 0 

2013 0 0 0 0 0 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar: Todos Pela Educação. 

 

TABELA 68: EJA INTEGRADA À EDUCAÇÃO PROFISSIONAL/ ETAPA /ENSINO 

MÉDIO. 

Ano Todas as 

redes 

Municipal Estadual Federal Privada 

2007 0 0 0 0 0 

2008 0 0 0 0 0 

2009 0 0 0 0 0 

2010 0 0 0 0 0 

2011 0 0 0 0 0 

2012 0 0 0 0 0 

2013 0 0 0 0 0 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar: Todos Pela Educação. 

 

TABELA 69: PARTICIPAÇÃO NAS MATRÍCULAS NA EJA INTEGRADA À 

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA/ENSINO 

FUNDAMENTAL 

Ano Todas as 

redes 

Municipal  Estadual Federal Privada 

2007 0% 0 0% 0 0% 0 0% 0 0% 0 

2008 0% 0 0% 0 0% 0 0% 0 0% 0 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar/Preparação: Todos pela Educação. 

 

TABELA 70: PARTICIPAÇÃO NAS MATRÍCULAS NA EJA INTEGRADA À 

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA/ENSINO 

MÉDIO 

 

Ano Todas as 

redes 

Municipal  Estadual Federal Privada 
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2007 0% 0 0% 0 0% 0 0% 0 0% 0 

2008 0% 0 0% 0 0% 0 0% 0 0% 0 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar/Preparação: Todos pela Educação. 

 

 Os dados mostram que o município não oferece esse sistema de ensino 

voltado à formação profissional, mas vem trabalhando para implantar esse sistema, 

como bem relata na estratégia 10.1, assim como nas demais. 

 A educação de jovens e adultos, por ter em sua origem generosa de que se 

aprende por toda vida e de que a alfabetização é um passo fundamental na 

construção da autonomia, têm o compromisso de estar permanentemente atentos 

às mudanças que acontecem na sociedade. Na visão de PAIVA (2004: 8-9), a EJA 

em função de ser um processo que se constitui a partir do entendimento de que: 

“Os processos de intervenção pedagógica realizados com sujeitos jovens e 

adultos, de qualquer nível de escolaridade, partem da concepção de que a 

aprendizagem é a base do estar no mundo de sujeitos, e exercer a 

democracia, constituindo praticas cotidianas de participação e de resistência 

como formas de viver a cidadania; participar das redes culturais e sociais que 

envolvem o código escrito e que definem, em suas sociedades 

grafocêntricas, o ser cidadão e o exercer a cidadania.” 

 

 Portanto, a educação de jovens e adultos é necessariamente considerada 

como parte integrante da história da educação em nosso país, como uma das 

arenas importantes onde vêm se empreendendo esforços a democratização do 

acesso ao conhecimento. 

 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

10.1) estabelecer parcerias com os demais entes federados para garantir a 

implantação no município de programas de educação de jovens e adultos voltado à 

conclusão do ensino fundamental e à formação profissional inicial, de forma a 

estimular a conclusão da educação básica; 
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10.2) expandir em parceria com o estado, as matrículas na educação de jovens 

e adultos, de modo a articular a formação inicial e continuada de trabalhadores com 

a educação profissional, objetivando a elevação do nível de escolaridade do 

trabalhador e da trabalhadora; 

10.3) fomentar em parceria com os demais entes federados, a integração da 

educação de jovens e adultos com a educação profissional, em cursos planejados, 

de acordo com as características do público da educação de jovens e adultos e 

considerando as especificidades das população do campo, inclusive na modalidade 

de educação a distância; 

10.4) estabelecer parcerias com a união e o estado, a fim de garantir a 

participação efetiva do município em programas nacionais e estaduais de 

reestruturação e aquisição de equipamentos voltados à expansão e à melhoria da 

rede física de escolas públicas que atuam na educação de jovens e adultos 

integrada à educação profissional, garantindo acessibilidade à pessoa com 

deficiência; 

10.5) estimular em consonância com o estado a diversificação curricular da 

educação de jovens e adultos, articulando a formação básica e a preparação para o 

mundo do trabalho e estabelecendo inter-relações entre teoria e prática, nos eixos 

da ciência, do trabalho, da tecnologia e da cultura e cidadania, de forma a organizar 

o tempo e o espaço pedagógicos adequados às características desses alunos e 

alunas; 

10.6) fomentar com o apoio do estado a produção de material didático, o 

desenvolvimento de currículos e metodologias específicas, os instrumentos de 

avaliação, o acesso a equipamentos e laboratórios e a formação continuada de 

docentes das redes públicas que atuam na educação de jovens e adultos articulada 

à educação profissional; 

10.7) orientar com a parceria do estado e da união a expansão da oferta de 

educação de jovens e adultos articulada à educação profissional, de modo a atender 

às pessoas privadas de liberdade nos estabelecimentos penais, assegurando-se 

formação específica dos professores e das professoras e implementação de 

diretrizes nacionais em regime de colaboração; 
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META 11: Estabelecer parcerias com o Estado e o Governo Federal para a 

implantação de Educação Profissional Técnica de nível médio até o terceiro ano de 

vigência desse plano. 

 

ANÁLISE SITUACIONAL 

  

 A Constituição Federal Brasileira, em seu Artigo 227 define que Sociedade e 

Estado assegurem ao cidadão, com absoluta prioridade, o direito à Educação e a 

profissionalização. Seguindo esta prioridade preconizada na Nossa Carta Magna, 

em 1996 a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional de Nº 9394/96 dedicou 

seu Capítulo III a Educação Profissional e Tecnológica, tanto na esfera Técnica a 

nível Médio, objeto de estudo dessa meta, assim como a Nível Educacional 

Superior. Em 2008, com a Lei 11.741 a LDB foi acrescida por uma nova Seção a IV-

A do Capítulo II, que trata da Educação Básica. Assim, além da Seção IV, que trata 

do Ensino Médio, foi acrescentada a seção IV-A, que trata com exclusividade da 

Educação Profissional Técnica de Nível Médio.  Com esta atualização, a LDBEN 

9394/96 vai além da esfera estritamente educacional ao considerar a Educação 

Profissional e Tecnológica como fator decisivo e imprescindível tanto no que 

concerne ao desenvolvimento do mundo do trabalho, quanto e principalmente no 

que se refere à formação integral do cidadão trabalhador. 

 Vê-se pelo exposto a importância da oferta desta modalidade de Ensino na 

esfera municipal, já que a própria Constituição Federal situa a Educação Profissional 

e Tecnológica na confluência de dois direitos fundamentais ao cidadão: o direito à 

educação e o direito ao trabalho, o que significa, em outros termos assegurar o 

direito ao exercício de sua cidadania com dignidade. 

 A realidade municipal, no tocante à educação profissional técnica de nível 

médio é crítica. As tabelas evidenciam esses fatos: 

 

TABELA 71: MATRÍCULA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA 

BRASIL 2013 NORTE 2013  PARÁ  2013  AFUÁ 2013 
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1.441.0561 84.348 28.695 0 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação  

 

TABELA 72: MATRÍCULA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA/POR ANO: 

ANO TOTAL 

2007 0 

2008 0 

2009 0 

2010 0 

2011 0 

2012 0 

2013 0 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação  

 

TABELA 73: FORMA DE ARTICULAÇÃO COM O ENSINO MÉDIO  

ANO INTEGRADA CONCOMITANTE SUBSEQUENTE 

2007 0 0 0 

2008 0 0 0 

2009 0 0 0 

2010 0 0 0 

2011 0 0 0 

2012 0 0 0 

2013 0 0 0 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação  

 

TABELA 74: PORCENTAGEM DE MATRÍCULAS NA EDUCAÇÃO 

PROFISSIONAL DE NÍVEL MÉDIO EM RELAÇÃO AO TOTAL DE MATRÍCULAS 

DO ENSINO MÉDIO 

BRASIL 2013 NORTE 2013  PARÁ  2013  AFUÁ 2013 

4,1% 2,8% 1,8% 0% 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação  
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TABELA 75: PORCENTAGEM DE MATRÍCULAS NA EDUCAÇÃO 

PROFISSIONAL DE NÍVEL MÉDIO EM RELAÇÃO AO TOTAL DE MATRÍCULAS 

DO ENSINO MÉDIO/POR ANO: 

ANO TOTAL 

2007 0%     0 

2008 0%     0 

2009 0%     0 

2010 0%     0 

2011 0%     0 

2012 0%     0 

2013 0%     0 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação  

 

 A educação profissional técnica de nível médio, como é evidenciado é uma 

realidade distante de nosso município, haja vista que no território municipal é 

ofertado somente ensino médio a nível normal. Esta situação destaca e corrobora 

com a crescente falta de perspectiva dos jovens do município, que sem condições 

financeiras de se deslocarem e residirem em outras localidades, interrompem seus 

estudos sem perspectiva alguma tanto no que se refere à elevação educacional 

quanto e principalmente no que se refere à obtenção de um espaço mais instável e 

digno no mercado de trabalho. 

 Assim, ao se cogitar a meta 11 neste PME, que visa a implantação e oferta de 

vagas de Educação Profissional Técnica de nível médio considerou-se a 

preocupação municipal de garantir a estes jovens e adultos a oportunidade de 

melhores perspectivas de vida e ao município passos significativos no que tange ao 

desenvolvimento social. 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

11.1) Estabelecer parcerias com o Estado e o Governo Federal a fim de expandir 

ao município a interiorização da Educação Profissional técnica; 
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11.2) Oferecer com a iniciativa do estado a oferta de educação profissional 

técnica de nível médio na rede pública estadual de ensino; 

11.3) Fomentar com o apoio do estado e da união a oferta de educação 

profissional técnica de nível médio na modalidade de educação a distância, com a 

finalidade de garantir a oferta e democratizar o acesso à educação profissional 

pública e gratuita, assegurado padrão de qualidade; 

11.4) Garantir com o apoio dos demais entes federados que o acesso à 

formação profissional técnica seja estendida às zonas urbanas e rural do município, 

assim como às pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 

altas habilidades ou superdotação. 

 

META 12: estabelecer parcerias com os demais entes federados para implantar 

polos de educação superior no município garantindo a oferta de matrículas a pelo 

menos 25%da população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos assegurada a 

qualidade da oferta e expansão progressiva de novas matrículas, no segmento 

público. 

ANÁLISE SITUACIONAL 

 

Ao longo dos anos o cenário do ensino superior tem se modificado. 

Democratizar o ensino superior é um dos grandes anseios das últimas décadas. Por 

democratização do ensino entendemos uma política que vise tornar o ensino, e 

especialmente o ensino superior, acessível a todas as classes sociais sem distinção 

de meios naturais. 

Por outro lado, a expansão da educação superior não significa sua 

democratização. Uma vez que a maioria das matrículas atuamente concentram-se 

em instituições privadas. 

Embora o governo federal tenha adotado medidas que permitam que cada 

vez mais brasileiros tenham acesso às Universidades, muitos ainda ficam fora do 

ensino superior. 
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O que se percebe é, que, a expansão e  acesso ao ensino superior necessita 

para se consolidar, de firmar parcerias, sejam elas municipais, estaduais e federal, 

para que de fato o ensino superior seja para todos, pois à luz da realidade, a 

população residente em municípios considerados pequenos e distantes dos grandes 

centros urbanos, ainda tem o acesso ao ensino superior bastante restrito, devido 

diversos fatores, como por exemplo, fatores econômicos. 

No município de Afuá, esse acesso, principalmente pelos jovens, tem sido 

carente, pois observa-se que atualmente não se tem oferecido a oportunidade de 

ingress e permanência ao ensino superior no próprio município. 

 

TABELA 76: MATRICULAS NA EDUCAÇÃO SUPERIOR EM RELAÇÃO A 

POPULAÇÃO DE 18 A 24 ANOS NO MUNICÍPIO 

POPULAÇÃO DE 

18 A 24 ANOS 

META BRASIL:50% 

BRASIL NORTE PARÁ AFUÁ 

4998 32,3% 26,6% 20,2% 0 

Fonte: IBGE/Pnad / Preparação: Todos Pela Educação 

TABELA 77: MATRICULAS DA POPULAÇÃO DE 18 A 24 ANOS NA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR NO MUNICÍPIO 

POPULAÇÃO DE 

18 A 24 ANOS 

META BRASIL:33% 

BRASIL NORTE PARÁ AFUÁ 

4998 16,5% 12,6% 8,9% 0 

Fonte: IBGE/Pnad / Preparação: Todos Pela Educação 

 

Assim sendo, é de fundamental importância que haja por parte da União 

interesse e comprometimento em manter e incentivar programas a fim de promover 

o ingresso e a permanência no ensino superior no município. 
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ESTRATÉGIAS: 

 

12.1) fomentar em parceria com o estado e a união a oferta de educação 

superior pública e gratuita prioritariamente para a formação de professores e 

professoras para a educação básica, possibilitando a minimização do défice de 

profissionais em áreas específicas; 

12.2) estabelecer parcerias buscando assegurar condições de acesso de grupos 

historicamente desfavorecidos na educação superior, inclusive mediante a adoção 

de políticas afirmativas, na forma da lei; 

12.3) consolidar através de parcerias, programas e ações de incentivo à 

mobilidade estudantil e docente em cursos de graduação e pós-graduação, em 

âmbito nacional e internacional, tendo em vista o enriquecimento da formação de 

nível superior; 

12.4) mapear a demanda e fomentar através de parcerias a oferta de formação 

de pessoal de nível superior, destacadamente a que se refere à formação nas áreas 

de carência local, considerando a melhoria da qualidade da educação básica; 

12.5) consolidar através de parcerias com Estado e Federação processos 

seletivos para acesso à educação superior; 

 

META 13: garantir em parcerias com Estado e Federação a elevação da qualidade 

da educação superior pelo acesso a cursos de mestrado e doutorado, a no mínimo 

10% (dez por cento) do corpo docente em efetivo exercício da função, ou em apoio à 

docência.  

ANÁLISE SITUACIONAL 

 

 A meta 13, do Plano Municipal de Educação, refere-se a titulação de 

professores da educação superior. O investimento na formação dos mesmos, é 

considerado um avanço pelos especialistas, para eles a qualidade de ensino 

oferecida aos estudantes só melhora a partir do momento que os professores são 

capacitados. 
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 As instituições de ensino superior são públicas ou privadas. As instituições 

públicas são criadas e mantidas pelo poder público nas três esferas federal, 

estadual e municipal. As instituições privadas são criadas e mantidas por pessoas 

jurídicas de direito privado, com o sem fins lucrativos. 

 Nas instituições públicas, o ensino superior de graduação e pós-graduação 

“Stricto Sensu” é gratuito, por força de normas constitucional. Já em relação a pós-

graduação “Lato Sensu”, diversas instituições cobram mensalidades de seus alunos. 

 O instituto doutores do brasil – IDB, foi fundado com a finalidade de lutar pela 

ampliação do acesso aos graduados aos cursos de pós-graduação, mestrado e 

doutorado, diante do reduzido número de ofertas de vagas e de grande demanda do 

mercado. Concebendo que os cursos de pós-graduação, mestrado e doutorados 

são importantes passos para quem deseja a complementação dos estudos. 

 Em síntese, é preciso ampliar a oferta de vagas e matrículas em cursos de 

pós-graduação, é uma ação urgente e necessária, para que cada vez mais pessoas 

tenham oportunidades de alcançar os seus títulos. 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

13.1) realizar estudos em comunhão com o estado e a federação para elevar o 

padrão de qualidade das universidades, direcionando sua atividade, de modo que 

realizem, efetivamente, pesquisa institucionalizada, articulada a programas de pós-

graduação stricto sensu; 

13.2) Firmar parceria com o estado, a união e com universidades para oferecer 

cursos de graduação presenciais nas universidades, de modo a atingir 40% 

(quarenta por cento), em 2020, e fomentar a melhoria dos resultados de 

aprendizagem, de modo que, em 5 (cinco) anos, pelo menos 20% (vinte por cento) 

dos estudantes apresentem desempenho positivo em cada área de formação 

profissional.  

13.3) assegurar junto aos demais federados a formação inicial e continuada dos 

(as) profissionais técnico-administrativos da educação superior, assim como ao 

corpo docente que atua na educação superior. 
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META 14: Articular junto com os demais entes federados a elevação gradual do 

número de matrículas na pós-graduação stricto sensu, de modo a atingir pelo menos 

10% dos graduados do município. 

 

ANÁLISE SITUACIONAL 

 

 Estudos destacam que a oferta e consolidação de cursos de Pós-graduação 

stricto Sensu são fatores imprescindíveis e irrefutáveis para a formação de cidadãos 

críticos, politizados com habilidades e competências para investir positivamente nos 

processos sócio-políticos no espaço onde vivem/convivem. 

 Tendo essa assertiva como referência, a meta 14 deste PME configura-se uma 

tarefa muito ousada para a esfera municipal, pois em se tratando de Educação 

Superior na modalidade Pós-graduação Stricto Sensu esta é uma realidade 

inexpressiva inclusive a nível nacional. 

  Contudo, a consolidação de tal meta simbolizará um marco significativo para 

o município, já que de acordo com os dados atuais descritos nas duas tabelas 

seguintes, Afuá não tem nem mestre nem doutores titulados, fato este resultante da 

dificuldade de acesso a instituições que ofereçam cursos de pós-graduação Stricto 

Sensu devidamente reconhecidos pelo MEC. 

 

TABELA 78: NÚMERO DE MESTRES TITULADOS NO MUNICÍPIO 

BRASIL 2013 NORTE 2013  PARÁ  2013  AFUÁ 2013 

45.067 1.921 974 0 

Fonte: Geocapes/ Todos Pela Educação  

 

TABELA 79: NÚMERO DE DOUTORES TITULADOS NO MUNICÍPIO 

BRASIL 2013 NORTE 2013  PARÁ  2013  AFUÁ 2013 

15.287 257 155 0 

Fonte: Geocapes/ Todos Pela Educação  
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 O esforço necessário para o cumprimento da referida meta, dependerá tanto 

do município quanto e principalmente dos demais entes federados, que juntos 

deverão mobilizar-se no sentido de garantir que a elevação gradual do número de 

matrículas nesta modalidade de ensino, prevista no PNE (2014 a 2024), seja 

acessível às populações que residem em áreas distantes dos grandes centros 

urbanos, que o caso da população afuaense. É mister garantir que esse povo faça 

parte da contagem anual de titulações previstas no PNE (2014 a 2024) que são de 

60.000 (sessenta mil) mestres e 25.000 (vinte e cinco mil) doutores titulados 

anualmente. 

 Para o cumprimento desta meta o município compromete-se neste PME em 

articular junto com os demais entes federados políticas, programas e ações que 

possam garantir a possibilidade de que a oferta e acesso a cursos de pós-graduação 

seja uma realidade no território afuaense. 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

14.1) Verificar junto à União a expansão do financiamento da pós-

graduação stricto sensu por meio das agências oficiais de fomento; 

14.2) Articular junto ao Governo federal a oferta de cursos de pós-

graduação stricto sensu, utilizando inclusive metodologias, recursos e tecnologias de 

educação a distância; 

14.3) Articular junto aos demais entes federados programas de expansão e 

interiorização das instituições superiores públicas para a oferta de programas de 

pós-graduação stricto sensu, no município; 

14.4) Garantir a organização e manutenção de espaços condignos no município 

para a implementação e desenvolvimentos de cursos de pós-graduação stricto 

sensu.  

 

META 15: garantir, em regime de colaboração entre o Estado e a  União até o final 

de  vigência deste PME, política de formação dos profissionais da educação de que 

tratam os incisos I, II e III do caput do art. 61 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art61.
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1996, assegurado que todos os professores e as professoras da educação básica 

possuam formação específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na 

área de conhecimento em que atuam. 

 

ANÁLISE SITUACIONAL 

De acordo com informações do INEP (Instituto Nacional de Educação e 

Pesquisas), cerca de 600 mil professores em exercício na educação básica não 

possuem graduação ou atuam em áreas diferentes das licenciaturas em que se 

formaram. Assim, garantir a consolidação da Meta 15 deste PME não deixa de ser 

tarefa fácil para os municípios. 

Todavia, o que se observa é um movimento por parte do governo federal, em 

parcerias com estados e municípios, objetivando garantir a formação inicial ou a 

segunda licenciatura, justamente para àqueles docentes que possuem formação em 

área diferente das que atuam. Esse movimento se dá pela implantação do PARFOR 

(Plano de Formação Docente). 

Vale ressaltar, que com o PARFOR, o índice de professores já cursando a 1ª 

ou 2ª Licenciatura já aumentou bastante, mas ainda há muito a se fazer, pois 

embora saiba-se que os cursos são gratuitos e nos períodos de férias dos docentes, 

muitos ainda não ingressaram no programa supracitado, e identificam como principal 

empecilho a dificuldade de deslocamento para outros municípios, uma vez que os 

cursos não foram implantados no próprio município. 

Abaixo destaca-se os indicadores que demonstram a quantidade de docentes 

do município que possuem licenciaturas na área que atuam. O que ressalta-se o 

número  não tão expressivo, o que assim justifica a importância da meta aqui 

exposta. 

 

TABELA 80: PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM CURSO SUPERIOR 

PROFESSORES 

DA REDE 

MUNICIPAL 

META BRASIL:100% 

BRASIL NORTE PARÁ AFUÁ 

833 74,8% 65,7% 56,3% 58% /483 

MEC/Inep/DEED/Censo Escolar/Todos Pela Educação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art61.
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TABELA 81: PROFESSORES DOS ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

QUE TEM LICENCIATURA NA ÁREA QUE ATUAM 

PROFESSORES DA 

EDUCAÇÃO 

BÁSICA/ENS.FUNDA

MENTAL 

META BRASIL:100% 

BRASIL NORTE PARÁ AFUÁ 

833 32,8% 18,1% 18,1% 16,8%/ 140 

Fonte:MEC/Inep/DEED/Censo Escolar/Todos Pela Educação 

 

TABELA 82: PROFESSORES DO ENSINO MÉDIO QUE TEM LICENCIATURA NA 

ÁREA QUE ATUAM 

PROFESSORES 

DA 

ED.BÁSICA/ENS.

MÉDIO 

META BRASIL:100% 

BRASIL NORTE PARÁ AFUÁ 

15 48,3% 45% 57% 40%/6 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

 

Posto isto, é importante salientar que, a necessidade das implantações dos 

Polos se dá com intuir de atingir o maior número de professores possíveis, pois 

compreende-se que havendo incentivo e oportunidades não há porque o professor 

deixar de buscar aprimoramento profissional em busca de uma educação melhor. 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

15.1) atuar, conjuntamente, com base em plano estratégico que apresente 

diagnóstico das necessidades de formação de profissionais da educação e da 

capacidade de atendimento, por parte de instituições públicas e comunitárias de 

educação superior existentes no Estados e Município, e defina obrigações 

recíprocas entre os partícipes; 



ESTADO  DO  PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ 

CNPJ 05.119.854/0001-05 

“Governo Jovem e Competente” 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED. 

92  

15.2) consolidar em regime de colaboração programa de iniciação à docência a 

estudantes matriculados em cursos de licenciatura, a fim de aprimorar a formação de 

profissionais para atuar no magistério da educação básica; 

15.3) implantar por iniciativa e apoio do MEC programas específicos para 

formação de profissionais da educação das escolas do campo e para a educação 

especial; 

15.4) garantir em parceria com os demais entes federados a oferta de cursos e 

programas especiais para assegurar formação específica na educação superior, nas 

respectivas áreas de atuação, aos docentes com formação de nível médio na 

modalidade normal, não licenciados ou licenciados em área diversa da de atuação 

docente, em efetivo exercício; 

15.5) garantir em parceria com os demais entes federados a oferta de cursos 

técnicos de nível médio e tecnológicos de nível superior destinados à formação, nas 

respectivas áreas de atuação, dos (as) profissionais da educação de outros 

segmentos que não os do magistério; 

 

META16: ofertar, em parceria com o estado e a união cursos em nível de pós-

graduação a pelo menos 30% (trinta por cento) dos professores da educação básica, 

até o último ano de vigência deste PME, e garantir a todos os profissionais da 

educação básica formação continuada em sua área de atuação, considerando as 

necessidades, demandas e contextualizações dos sistemas de ensino. 

 

ANÁLISE SITUACIONAL 

 

 Hoje em dia, a sociedade em geral, cada vez mais apresenta demandas 

educativas novas, que requerem profissionais com uma formação multidisciplinar. 

Nesse sentido, o aperfeiçoamento profissional são condições para garantir uma 

educação de qualidade.  

 A pós-graduação constitui parte importante do processo de formação dos 

docentes, precisa ser encarada como um processo permanente na trajetória 
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profissional dos mesmos. Em relação a formação continuada, os dados do município 

apresentados na tabela a seguir, mostram esses percentuais. 

 

TABELA 83: PERCENTUAL DE PPROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM 

PÓS-GRADUAÇÃO 

Ano Especialização Mestrado Doutorado 

2007 0,2% 1 0% 0 0% 0 

2008 0,6% 4 0% 0 0% 0 

2009 0,3% 2 0% 0 0% 0 

2010 1,9% 12 0% 0 0% 0 

2011 2,5% 16 0% 0 0% 0 

2012 3% 21 0% 0 0% 0 

2013 12,1% 101 0,1% 1 0% 0 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar/ Preparação: Todos pela Educação. 
Etapa/ Ensino Fundamental- Anos Iniciais 

 
 Dessa forma, o ofício do professor tem se modificado para contemplar um 

mundo em rápidas e constantes mudanças, no qual a formação continuada 

entendida como um processo constante de busca de renovação do saber educativo, 

deve se caracterizar como uma das condições essenciais para a melhoria do ensino 

e aprendizagem, para atender às atuais e futuras demandas. Segundo Libâneo 

(2004, p.227): 

“A formação continuada é o prolongamento da formação inicial, 

visando o aperfeiçoamento profissional teórico e prático no próprio 

contexto de trabalho e o desenvolvimento de uma cultura geral mais 

ampla, para além do exercício profissional.”  

 

     

 É inegável, que não basta concluir um curso de graduação, é preciso ter a 

consciência de que esta formação não acaba e sim, fará parte de toda a sua 

trajetória profissional. 

 Para tanto, busca-se subsídios para que a profissão seja mais valorizada, para 

que se garantam condições adequadas de trabalho; melhor remuneração, o que irá 
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contribuir para que novos profissionais se sintam atraídos pela profissão, 

contribuindo para oferecer a educação de qualidade que tanto almejamos. 

 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

16.1) realizar, em regime de colaboração, o planejamento estratégico para 

dimensionamento da demanda por formação continuada e fomentar a respectiva 

oferta por parte das instituições públicas de educação superior, de forma orgânica e 

articulada às políticas de formação do Estado, e do Município; 

16.2) garantir junto ao MEC a participação do município em programas de 

composição de acervo de obras didáticas, paradidáticas e de literatura e de 

dicionários, e programa específico de acesso a bens culturais, incluindo obras e 

materiais produzidos em Libras e em Braille, sem prejuízo de outros, a serem 

disponibilizados para os professores e as professoras da rede pública de educação 

básica, favorecendo a construção do conhecimento e a valorização da cultura da 

investigação; 

16.3) fortalecer a formação dos professores e das professoras das escolas 

públicas de educação básica, por meio da implementação das ações do Plano 

Nacional do Livro e Leitura e a participação em programa nacional de 

disponibilização de recursos para acesso a bens culturais pelo magistério público. 

 

META 17: valorizar os (as) profissionais do magistério das redes públicas de 

educação básica de forma a equiparar seu rendimento médio ao dos (as) demais 

profissionais com escolaridade equivalente, até o final de vigência deste PME. 

 

ANÁLISE SITUACIONAL 

 

Uma das temáticas abordadas veementemente no contexto educacional 

desde épocas remotas é a valorização do magistério. Valorizar a carreira docente 

implica, em muitos casos, investir efetiva e positivamente na qualidade educacional, 
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proporcionando a estes profissionais formação continuada adequada, remuneração 

condigna e melhoria nas condições de trabalho e carreira. 

Em 16 de julho de 2008 foi sancionada a Lei n° 11.738, que instituiu o piso 

salarial nacional para os profissionais do magistério público da educação 

básica. Essa lei representa um dos primeiros passos com o intuito de redimensionar 

o valor da carreira docente, mas sabe-se que apesar de hoje já ser possível 

visualizar mudanças significativas no que concerne a valorização docente, o Brasil 

ainda está à margem do nível desejado, já que hodiernamente ainda perdura a 

grande defasagem em relação aos rendimentos dos professores ao rendimento dos 

demais profissionais com escolaridade equivalente. 

Assim, cientes dessa discrepância, é mister que todos os entes federados 

contemplem em seus planos estratégias no sentido de garantir a equidade salariais 

entre os profissionais com nível de escolaridade e horas de trabalho equivalentes. 

Tendo esta realidade como referência, o PME de Afuá, organizado em 

consonância com o PNE (2014/2024) priorizou em sua meta 17 a valorização dos 

profissionais da rede pública municipal de Educação Básica, no tocante ao 

vencimento, pois é fundamental que o piso seja atrativo e indissociável de outros 

fatores que condicionam o desenvolvimento do trabalho docente. 

Além do vencimento, valorizar os profissionais do magistério implica também 

criar condições para que os mesmos trabalhem condignamente e um dos fatores 

que irão colaborar com a qualidade do trabalho docente é garantir que estes 

profissionais tenham sua carga horária contabilizada em um único estabelecimento 

de ensino. A tabela seguinte destaca que felizmente são poucos os docentes que 

trabalham em mais de um estabelecimento, mas é preciso trabalhar com base 

nesses dados no sentido de sanar essa situação municipal. 

 

TABELA 84: PORCENTAGEM DE PROFESSORES POR QUANTIDADE DE 

ESTABELECIMENTOS EM QUE TRABALHAM REDE PÚBLICA 

 

ANO 1 ESTABELECIMENTO 2 ESTABELECIMENTOS 3 OU MAIS 

ESTABELECIMENTOS 



ESTADO  DO  PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ 

CNPJ 05.119.854/0001-05 

“Governo Jovem e Competente” 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED. 

96  

2007 97,5%      538 2,4%    13 0,2%     1 

2008 98,2%      663 1,6%    11 0,1%     1 

2009 97,8%      635 2%       13 0,2%     1 

2010 98,1%     636 1,7%     11 0,2%     1 

2011 97,1%     634 2,9%     19 0%       0 

2012 97,1%    677 2,7%     19 0,1%    1 

2013 97,8%     815 2%         17 0,1%     1 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

17.1) Adequar e implementar, no âmbito Municipal, planos de Carreira para os 

(as) profissionais do magistério da rede pública de educação básica municipal, 

observados os critérios estabelecidos na Lei no11.738, de 16 de julho de 2008, com 

implantação gradual do cumprimento da jornada de trabalho em um único 

estabelecimento escolar até o final do primeiro ano de vigência deste PME; 

17.2) verificar junto à União a ampliação de assistência financeira aos municípios 

para implementação de políticas de valorização dos (as) profissionais do magistério, 

em particular o piso salarial nacional profissional. 

17.3) garantir que o piso salarial profissional dos profissionais do magistério 

sejam compatíveis aos valores estipulados pela lei de nº 11738/2008 e que os 

valores percentuais de reajuste salarial anual sejam estendidos a todas as classes 

que compõem o grupo magistério no Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 

magistério do município. 

 

META 18: assegurar até o ano final de vigência deste plano, a adequação de planos 

de Carreira para os (as) profissionais da educação básica que atuam na esfera 

municipal, tomando como referência o piso salarial nacional profissional, definido em 

lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal. 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11738.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art206viii
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ANÁLISE SITUACIONAL 

A valorização dos Profissionais da Educação tem sido debate constante 

quando se fala em qualidade de ensino. Contudo, debater sobre valorização, implica 

falar sobre aprimoramento da formação inicial, formação continuada, definição de 

piso salarial e plano de carreira do professor. 

Em termos de Piso salarial, o Brasil institui pela Lei nº 11.738 de 16 de julho 

de 2008 o  piso salarial profissional para os profissionais do magistério público da 

educação básica. O referido Piso é o valor mínimo que os professores em início de 

carreira devem receber. A regra vale para todo o país. Esses profissionais devem ter 

formação em magistério em nível médio (ou antigo curso normal) e carga horária de 

trabalho de 40h semanais, e atuar em estabelecimentos públicos de ensino na 

educação infantil, no ensino fundamental e no ensino médio, em todo o país. 

Não se pode negar que um bom plano de cargos, salários e remuneração 

estimula o profissional a crescer, contudo, é importante este profissional 

compreender que ele é o maior responsável pelo seu sucesso. 

A nível municipal, conforme demonstra-se na tabela a seguir, há desde 2007 

a implantação de medidas de valorização, através do Plano de Cargos e Salários. 

Contudo, com os ajustes da Lei do Piso Salarial do Magistério, há anseios da classe 

e necessidades de uma implementação no referido Plano Salarial Municipal. 

 

TABELA 85: EXISTÊNCIA DE AÇÕES DE REGULAMENTAÇÃO E DE 

VALORIZAÇÃO DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO 

ANO ADOTA MEDIDAS DE VALORIZAÇÃO? 

2006 NÃO 

2007 SIM 

2008 SIM 

2009 SIM 

2010 SIM 

2011 SIM 

2012 SIM 

2013 SIM 
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Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

 

Cabe aos sistemas de ensino incentivar este profissional progredir, embora é 

imprescíndivel que este, tenha a total compreensão que sua progressão necessita 

atingir a prática de sua docência, criando assim , formas que permitam os alunos a 

melhorarem na aprendizagem, e isso engloba não somente o domínio de conteúdos, 

como também os aspectos de formação de cidadania. 

Quanto à valorização através da oferta da estabilidade funcional, observa-se 

abaixo que houve crescimento na quantidade de professores efetivos. 

 

TABELA 86: PROFESSORES DA REDE PÚBLICA OCUPANTES DE CARGO DE 

PROVIMENTO EFETIVO 

ANO MUNICIPAL 

2011 60% 

2012 57,3% 

2013 72,3% 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

 

Nesse sentido, a valorização necessita ser feita a medida que o professor for 

se aprimoramento, especializando. E cabe aos sistemas de ensino averiguar que 

esse aprimoramento está atingindo um dos elementos mais importante: o aluno. 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

18.1) estruturar as redes públicas municipais de educação básica de modo que, 

até o final de vigência deste PME, 90% (noventa por cento), no mínimo, dos 

respectivos profissionais do magistério e 80% (oitenta por cento), no mínimo, dos 

respectivos profissionais da educação não docentes sejam ocupantes de cargos de 

provimento efetivo e estejam em exercício nas redes escolares a que se encontrem 

vinculados; 
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18.2) realizar adesão em programas nacionais que visem avaliar o desempenho 

dos profissionais do magistério da educação básica pública e criar uma comissão 

permanente de acompanhamento de desempenho dos profissionais do magistério;   

18.3) prever, nos planos de Carreira dos profissionais da educação do Município, 

licenças remuneradas e incentivos para qualificação profissional, inclusive em nível 

de pós-graduação stricto sensu; 

18.4) realizar anualmente, a partir do segundo ano de vigência deste PME, por 

iniciativa do Ministério da Educação, em regime de colaboração, o censo dos (as) 

profissionais da educação básica de outros segmentos que não os do magistério; 

 

META 19: assegurar condições, no prazo de 4 (quatro) anos, para a efetivação da 

gestão democrática da educação, associada a critérios técnicos de mérito e 

desempenho e à consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas 

públicas, prevendo recursos e apoio técnico da União para tanto. 

 

ANÁLISE SITUACIONAL 

 

 No cenário educacional a questão da gestão democrática tem sido alvo de 

grandes debates, principalmente na escola pública que muitas vezes interioriza uma 

gestão pautada no conservadorismo e tradicionalismo. 

 Desenvolver ações que democratizem a gestão da escola não é fácil. Neste 

contexto, o gestor é um dos principais responsáveis pela execução de uma política 

que promova o atendimento às necessidades e anseios dos que fazem a 

comunidade escolar. 

 Segundo os autores Gadotti (2001)  

 

“Estes estudiosos partem da premissa de que através da realização de um 

trabalho participativo, autônomo e democrático, envolvendo todos os 

seguimentos sociais que compõem a escola; podemos contribuir para o 

rompimento do autoritarismo que ainda permanece no interior das escolas e 

proporcionar uma reflexão quanto ao papel do gestor na busca de uma 

escola pública de qualidade.” 
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 Diante do exposto, é preciso que a escola repense urgentemente o seu papel 

em busca de formar cidadãos críticos, participativos e atuantes, orgulhosos de seu 

saber, capaz de enfrentar o mundo do trabalho como realização profissional através 

de aprendizagem significativa. Para tanto, é necessário que o gestor assuma uma 

postura de compromisso aderindo o desafio da diversidade a serviço da 

comunidade. 

 

“A gestão democrática exige a compreensão em profundidade dos problemas 

postos pela prática pedagógica. Ela visa romper com a separação entre 

concepção e execução, entre o pensar e o fazer, entre a teoria e a prática. 

Busca resgatar o controle do processo e do produto pelos educadores. 

(VEIGA,1997, p.18) 

 

 Diante desse contexto, é necessário pensar a gestão de forma diferente e 

buscar modificar as práticas comuns utilizadas, visando a melhoria da qualidade da 

educação. Neste contexto, é importante o trabalho participativo e a valorização de 

ideias novas, que visem a melhoria do processo do ensino-aprendizagem por meio 

de ações que priorizem o desenvolvimento integral do aluno e a participação efetiva 

de todos. 

 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

19.1) estimular, em todas as redes de educação básica, a constituição e o 

fortalecimento de grêmios estudantis e associações de pais, assegurando-se lhes, 

inclusive, espaços adequados e condições de funcionamento nas escolas e 

fomentando a sua articulação orgânica com os conselhos escolares, por meio das 

respectivas representações; 

19.2) estimular a constituição e o fortalecimento de conselhos escolares e 

conselhos municipais de educação, como instrumentos de participação e 

fiscalização na gestão escolar e educacional, inclusive por meio de programas 

nacionais de formação de conselheiros, assegurando-se condições de 

funcionamento; 
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19.3) garantir a efetiva participação da comunidade escolar na elaboração dos 

projetos político-pedagógicos, currículos escolares, planos de gestão escolar e 

regimentos escolares; 

19.4) favorecer em parceria com os demais entes federados processos de 

autonomia pedagógica, administrativa e de gestão financeira nos estabelecimentos 

de ensino; 

19.5) criar o fórum municipal permanente de educação para acompanhar a 

implementação e desenvolvimento desse plano e realizar demais atividades 

inerentes ao órgão;  

 

META 20:Ampliar o investimento público em educação pública de forma a atingir, no 

mínimo, o patamar de 5% (cinco por cento) do Produto Interno Bruto - PIB do País 

no 5o (quinto) ano de vigência desta Lei e, no mínimo, o equivalente a 7% (sete por 

cento) do PIB ao final do decênio. 

 

ANÁLISE SITUACIONAL 

 A meta 20 deste PME é dedicada a ampliação do investimento público na 

educação pública, no sentido de aprimorar e/ou melhorar a formação, organização e 

execução de políticas públicas, manter e desenvolver o ensino, expandir e melhorar 

os aspectos físico, logístico e material das escolas, assim como garantir apoio e 

assistência aos alunos que necessitam do mesmo. 

 De acordo com o caderno do MEC- PNE Conhecendo as 20 metas, a 

vinculação de um percentual do PIB para o financiamento das metas é indispensável 

para garantir acesso, permanência e processos de organização e gestão 

direcionados à efetivação de educação pública de qualidade no País. 

 Atualmente o município investe 3,72 % do seu PIB em educação. Como 

denota a tabela abaixo: 

 

TABELA 87 : PERCENTUAL DO PIB INVESTIDO EM EDUCAÇÃO 

Ano  PERCENTUAL DO PIB INVESTIDO EM EDUCAÇÃO 

2007 4.25% 
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2008 3.78% 

2009 4.30% 

2010 3.90% 

2011 3.15% 

2012 3.40% 

2013 3.65% 

2014 3.72% 

FONTE: Prefeitura de Afuá 

 

 É preciso criar condições para que até 2020 este percentual atinja os 5%e 

em 2025 atinja 7% o que significará a oferta de educação mais digna e com mais 

qualidade, condizentes com as reais necessidades/diversidade da população 

afuaense, no sentido de garantir não só o acesso, mas principalmente a 

permanência e a oferta de aprendizagens significativas aos estudantes afuaenses. 

 Sabe-se, contudo, que somente investimento financeiro adequado às reais 

necessidades de cada município é insuficiente para atingir o tão sonhado progresso 

educacional, mas tal financiamento é imprescindível para a consolidação de metas 

preconizadas neste PME tais como: a universalização da educação pública de 

qualidade e socialmente referenciada, custo aluno, em valores condignos as 

demandas educacionais, dentre outras. 

 É mister garantir que a meta 20 seja consolidada, pois há uma 

indissociabilidade entre o financiamento em educação e o cumprimento das demais 

metas deste PME. Assim sendo, o desenvolvimento e cumprimento eficaz das metas 

desse PME nos prazos estabelecidos é condição necessária para o bom resultado 

da educação municipal. 

 

ESTRATÉGIAS: 

 

20.1) Garantir a aplicação de fontes de financiamento permanentes e 

sustentáveis para todos os níveis, etapas e modalidades da educação básica sob 

responsabilidade municipal, observando-se as políticas de colaboração entre os 

entes federados, em especial as decorrentes do art. 60 do Ato das Disposições 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#adctart60.
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Constitucionais Transitórias e do§ 1odo art. 75 da Lei no9.394, de 20 de dezembro de 

1996, que tratam da capacidade de atendimento e do esforço fiscal de cada ente 

federado, com vistas a atender suas demandas educacionais à luz do padrão de 

qualidade nacional; 

20.2) Aperfeiçoar e ampliar os mecanismos de acompanhamento da 

arrecadação da contribuição social do salário-educação; 

20.3) Fortalecer os mecanismos e os instrumentos que assegurem, nos termos 

do parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar no101, de 4 de maio de 2000, a 

transparência e o controle social na utilização dos recursos públicos aplicados em 

educação, especialmente a realização de audiências públicas, a criação de portais 

eletrônicos de transparência e a capacitação dos membros de conselhos de 

acompanhamento e controle social do Fundeb, com a colaboração entre o Ministério 

da Educação, as Secretarias de Educação do Estado e o Tribunal de Contas  

20.4) Participar da implementação do Custo Aluno Qualidade - CAQ como 

parâmetro para o financiamento da educação de todas etapas e modalidades da 

educação básica, a partir do cálculo e do acompanhamento regular dos indicadores 

de gastos educacionais com investimentos em qualificação e remuneração do 

pessoal docente e dos demais profissionais da educação pública, em aquisição, 

manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos necessários 

ao ensino e em aquisição de material didático-escolar, alimentação e transporte 

escolar; 

20.5) participar ativamente junto aos demais entes federados da definição de 

critérios nacionais para distribuição dos recursos adicionais dirigidos à educação ao 

longo do decênio, que considerem a equalização das oportunidades educacionais, a 

vulnerabilidade socioeconômica e o compromisso técnico e de gestão do sistema de 

ensino, a serem pactuados na instância prevista no§ 5odo art. 7o da Lei 13.005 de 24 

junho de 2014. 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#adctart60.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art75§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art75§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art48p.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13005.htm#art7§5
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5- ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

Assegurar a efetivação de processos institucionais é um grande desafio 

colocado ao município no que concerne a consolidação das metas e estratégias 

propostas nesse PME. Essa afirmação se dá pelo fato de que as ações sofrem 

interferências e resistências dos diversos segmentos sociais, gerando tanto apoio, 

incentivo, colaboração quanto desconfianças, inseguranças e avaliações que não se 

comprometem com o objetivo maior do PME que é consolidar uma educação de 

qualidade, comprometida em proporcionar aos afuaenses progresso social e bem-

estar, ou seja, uma educação condizente com as reais necessidades e 

especificidades da população. 

Elaborado de forma articulada com a Lei de Nº 13.005 de 25 de junho de 

2014 que aprova o Plano Nacional de Educação e em consonância com a 

Constituição Federal de 1988, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 

9394/96 e com a Lei 11.738 de 16 de julho de 2008, tendo por base ainda a Lei 

Municipal de Nº 321/2009 que instituiu o primeiro Plano Municipal de Educação de 

Afuá, este PME responde as expectativas e especificidades da população afuaense, 

já que em sua organização final reuniu os diferentes segmentos sociais visando 

nesse sentido cumprir o princípio da participação democrática, contemplando as 

vozes e anseios de todos aqueles que se preocupam com a educação municipal. 

 A implantação com sucesso do Plano Municipal de Educação - PME no 

município de Afuá depende não somente da mobilização e vontade política das 

forças sociais e institucionais, mas também de mecanismos e instrumentos de 

acompanhamento e avaliação nas diversas ações a serem desenvolvidas no ensino, 

durante os dez anos de sua vigência. 

 Assim, no que concerne aos mecanismos de acompanhamento e avaliação, 

destaca-se como elemento imprescindível nesse processo, a própria sociedade, por 

meio da organização de seus sujeitos. Se alguma meta não está sendo alcançada 

ou alguma ação não implementada, será necessário retomar a decisão, estudando 

as causas do fracasso, ou redimensionar o PME quanto a elas. Em outras palavras: 
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sendo o PME uma lei, ela precisa estar sempre viva na consciência da população e 

na preocupação de legisladores e executores.  

 Nesta ótica, ciente de que o envolvimento social é primordial para que as 

propostas aqui apresentadas sejam efetivamente cumpridas, o acompanhamento e 

avaliação deste plano dar-se-á de forma emancipatória primando pela participação 

de toda a comunidade do município de Afuá em acompanhar, colaborar e se 

posicionar diante dos diversos desafios a serem enfrentados na execução deste 

PME.  

 Com base nessas assertivas, este plano assume caráter democrático, 

participativo, pluralista e descentralizado de amarras que não podem conduzir para 

benefícios particulares, mas sim para atender uma região que aguada a 

concretização de suas propostas. Nesta ótica, entende-se que as metas e as 

estratégias deste Plano, somente poderão ser alcançados se ele for concebido e 

acolhido como Plano do Município, mais do que Plano de Governo e, por isso, 

assumido como um compromisso da sociedade para consigo mesma. Sua 

aprovação pela Câmara Municipal, o acompanhamento e a avaliação deverá ocorrer 

através do Fórum Permanente de Educação Municipal de Afuá– FME, constituído 

por diversos setores da sociedade, pelas instituições governamentais e pela 

sociedade civil, a fim de que a educação produza a grande mudança no panorama 

do desenvolvimento educacional da inclusão social e da cidadania plena. O FME em 

parceria com a SEMED têm a responsabilidade de acompanhar, monitorar e avaliar 

o desenvolvimento e cumprimento das metas e estratégias definidas neste PME, 

assim como sugerir, sempre que necessário, as intervenções para correção ou 

adaptação no desenvolvimento das metas. 

  Além de responsabilizar-se pelas incumbências descritas acima, caberá 

também a Secretaria Municipal de Educação junto com o poder executivo municipal 

o cumprimento das metas e estratégias do plano, assim como garantir o suporte 

técnico e administrativo para as ações Fórum Municipal de Educação de Afuá, 

fortalecendo o regime de colaboração. É fundamental que a avaliação seja 

efetivamente realizada, de forma contínua e que o acompanhamento seja voltado à 
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análise de aspectos qualitativos e quantitativos do desempenho do PME, tendo em 

vista a sua melhoria e o desenvolvimento. 

 Para isto, deverão ser instituídos os seguintes mecanismos de avaliação e 

acompanhamento, necessários para monitorar continuamente, durante os dez anos, 

a execução do PME: 

1. Aferição quantitativa: que controle estatisticamente o avanço do 

atendimento das metas, observando-se os prazos estabelecidos ano a 

ano; 

2. Aferição qualitativa: que controle o cumprimento das metas, observando 

além dos prazos, as estratégias de execução das ações para medir o 

sucesso da implementação do PME. 

 Além destes mecanismos, os instrumentos de avaliação, instituídos como o 

SAEB – Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica, o ENEM – Exame 

Nacional do Ensino Médio, o Censo Escolar e os dados do IBGE, são subsídios e 

informações necessárias ao acompanhamento e à avaliação do PME, os quais 

devem ser analisados e utilizados como meio de verificar se as prioridades, metas e 

estratégias propostos no PME estão sendo atingidos, bem como se as mudanças 

necessárias estão sendo implementadas. 

Com  a aprovação deste PME,  o FPM trabalhará no acompanhamento da 

execução do mesmo, registrando, sistematizando e analisando, constantemente, o 

desenvolvimento das ações, operacionalizando as metas estabelecidas e realizando 

avaliações com levantamentos periódicos dos resultados alcançados e o 

replanejamento de novas ações. 

O Fórum Permanente de Educação Municipal de Afuá terá ainda a 

responsabilidade de em parceria com a SEMED realizar periodicamente, de dois em 

dois anos, encontros com o intuito de possibilitar que a sociedade civil possa 

acompanhar e discutir assuntos pertinentes à execução do plano, os resultados 

alcançados, realizando neste momento uma avaliação do desenvolvimento do PME. 

Esta medida legitimará o cumprimento do princípio da participação democrática, 

assim como da avaliação de cunho emancipatória. 
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